
LEI Nº 779, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1953
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTOFaço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - A divisão territorial do Estado, que vigorará de 1º de janeiro de 1954 a 31de dezembro de 1958, é a fixada nesta lei.
Art. 2º - A referida divisão, dentro do mencionado prazo de cinco anos, nãosofrerá qualquer modificação, não se entendendo como tal, porém, os atosinterpretativos de linhas divisórias intermunicipais e interdistritais, que vierem a setornar necessários para melhor e mais fiel caracterização dessas linhas, à luz dedocumentação geográfica ou cartográfica mais perfeita, desde que dainterpretação não resulte um deslocamento da divisória tal que qualquer cidadeou vila saia do seu âmbito municipal ou distrital.
Parágrafo único – Constituem as únicas exceções à inalterabilidade da divisãoterritorial ora fixada, as alterações da divisão judiciária mediante propostafundamentada do Poder Judiciário, nos termos do art. 124 da ConstituiçãoFederal.
Art. 3º - A divisão administrativa e judiciária, fixada nesta lei, compreende 26comarcas, 41 municípios e 172 distritos, estes com a categoria única decircunscrições primárias do território estadual para os fins da administraçãopública e da organização judiciária.
§ 1º - No anexo nº 1, parte integrante desta lei, consta a relação apresentando,sistemática e ordenadamente, os nomes de todas as circunscriçõesadministrativas e judiciárias, bem como a categoria das respectivas sedes, todascom a mesma denominação da própria circunscrição.
§ 2º - No anexo nº 2, parte integrante desta lei, consta a descrição sistemáticados limites circunscricionais, onde se definem, para cada município, o perímetromunicipal e cada uma das divisas interdistritais.
Art. 4º - O Governador do Estado nomeará, para os municípios criados por estalei, os respectivos prefeitos, e estes, uma vez empossados, desempenharão asfunções de seus cargos até que sejam procedidas as eleições municipais deprefeito e vereadores.
Parágrafo único – Enquanto não forem constituídos os poderes municipais emdecorrência de eleições, adotarão os municípios, criados por esta lei, a legislaçãovigorante nos municípios dos quais foram desmembrados.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprircomo nela se contém.
O Secretário do Interior e Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.
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ANEXO Nº 1
Quadro Territorial Administrativa e Judiciária do Estado para o Quinquênio de 1954-1958

CircunscriçõesexclusivamenteJudiciárias
CircunscriçõesexclusivamenteAdministrativas

CircunscriçõesexclusivamenteAdministrativas e Judiciárias    Categoria
A – Comarcas B – Comarcas D – Distritos

Nº deOrdem Nome Nº deOrdem Nome Nº deOrdem Nome  
1 2 3 4 5 6 7
       
1 AfonsoCláudio 1 Afonso Cláudio 1 Afonso Cláudio Cidade
    2 Brejetuba Vila
    3 Ibicaba Vila
    4 Joatuba Vila
    5 Laranja da Terra Vila
    6 Piracema Vila
    7 Pontões Vila
    8 Serra Pelada Vila
    9 Sobreiro Vila
2 Alegre 2 Alegre (85) 10 Alegre Cidade
    11 Anutiba Vila



    12 Araraí Vila
    13 Café Vila
    14 Celina Vila
    15 Ibitirama Vila
    16 Rive Vila
    17 Santa Angélica Vila
  3 Vala do Souza(58) 18 Vala do Souza Cidade
3 AlfredoChaves 4 Alfredo Chaves 19 Alfredo Chaves Cidade
    20 Crubixá Vila
    21 Matilde Vila
    22 Sagrada Família Vila
  5 Iconha 23 Iconha Cidade
    24 Piúma Vila
4 Anchieta (1) 6 Anchieta 25 Anchieta Cidade
    26 Iriritiba Vila
    27 Jabaquara Vila
5 Aracruz 7 Aracruz (29) 28 Aracruz (30) Cidade
    29 Guaraná Vila
    30 Riacho (32) Vila
    31 Santa Cruz (31) Vila
6 BaixoGuandú 8 Baixo Guandú 32 Baixo Guandú Cidade
    33 Alto Mutum Preto (51) Vila
    34 Ibituba Vila
    35 Mascarenhas (52) Vila
       
       
7 Barra de SãoFrancisco 9 Barra de SãoFrancisco 36 Barra de São Francisco(4) Cidade
    37 Água Doce (7) Vila
    38 Gabriel Emílio (5) Vila
    39 Paulista (6) Vila
    40 Poranga (59) Vila
    41 Santo Agostinho (60) Vila
  10 Mantenópolis(8) 42 Mantenópolis (10) Cidade
    43 Ametista (9) Vila
    44 Limeira (11) Vila
    45 São Geraldo (61) Vila
  11 Joeirana (12) 46 Joeirana (13) Cidade



    47 Cotaxé (15) Vila
    48 Ecoporanga (2) Vila
    49 Joassuba (63) Vila
    50 Novo Horizonte (14) Vila
8 Cachoeiro deItapemirim 12 Cachoeiro deItapemirim 51 Cachoeiro deItapemirim Cidade
    52 Burarama Vila
    53 Condurú Vila
    54 Itaóca (64) Vila
    55 Jaciguá Vila
    56 Marapé Vila
    57 Pacotuba Vila
    58 Vargem Alta Cidade
    59 Vargem Grande doSoturno (65) Vila
  13 Rio Novo doSul 60 Rio Novo do Sul (ex-Itapoama) (16) Cidade
    61 Princesa Vila
9 Castelo 14 Castelo 62 Castelo Cidade
    63 Aracuí Vila
    64 Conceição do Castelo Vila

10 Colatina (78) 15 Colatina (79) 65 Colatina Cidade
    66 Baunilha Vila
    67 Boapaba Vila
    68 Governador Lindenberg(66) Vila
    69 Itapina Vila
    70 Marilândia Vila
    71 Novo Brasil (67) Vila
  16 Pancas (68) 72 Pancas (69) Cidade
    73 Laginha (70) Vila
    74 Alto Rio Novo (71) Vila
  17 São Domingos(72) 75 São Domingos (73) Cidade
    76 Águia Branca (74) Vila
    77 São Gabriel (75) Vila
    78 Valério (76) Cidade
    79 Vila Verde (77) Vila

11 Conceição daBarra (17) 18 Conceição daBarra 80 Conceição da Barra(57) Cidade
    81 Itaúnas Vila
    82 Taquaras (56) Vila



    83 Mucurici (ex-Comercinho (19) Cidade
    84 Montanha (20) Vila

12 DomingosMartins 20 DomingosMartins 85 Domingos Martins Cidade
    86 Aracê Vila
    87 Araguaia Vila
    88 Isabel Vila
    89 Parajú Vila

13 Guaçuí 21 Guaçuí 90 Guaçuí (53) Cidade
    91 Divisa Vila
    92 Imbuí (54) Vila
    93 São Pedro de Rattes Vila
    94 São Tiago (55) Vila

14 Guarapari(21) 22 Guarapari 95 Guarapari (80) Cidade
    96 Rio Calçado (81) Cidade
    97 Todos os Santos (82) Vila

15 Ibiraçú 23 Ibiraçú 98 Ibiraçú Cidade
    99 Acioli Vila
    100 João Neiva Vila
    101 Pendanga Vila
  24 Fundão 102 Fundão Cidade
    103 Irundi Vila
    104 Timbuí Vila

16 Itaguaçú 25 Itaguaçú 105 Itaguaçú Cidade
    106 Itaimbé Vila
    107 Itarana Vila
    108 Itaçú Vila

17 Itapemirim 26 Itapemirim 109 Itapemirim Cidade
    110 Batalha (22) Vila
    111 Itapecoá Vila

18 Iúna 27 Iúna 112 Iúna Cidade
    113 Ibatiba Vila
    114 Irupi Vila
    115 Pequiá Vila

19 Linhares 28 Linhares 116 Linhares (24) Cidade
    117 Desengano (25) Vila
    118 Regência Cidade
    119 Rio Bananal (26) Vila
    120 São Rafael (27) Vila



20 Mimoso doSul 29 Mimoso do Sul 121 Mimoso do Sul Cidade
    122 Apiacá Vila
    123 Conceição de Muqui Cidade
    124 Dona América Vila
    125 Iurú Vila
    126 Ponte de Itabapoana Vila
    127 Santo Antônio de Muqui Vila
    128 São José das Torres Vila
    129 São Pedro deItabapoana Vila
  30 Muqui 130 Muqui Cidade
    131 Camará Vila

21 Muniz Freire 31 Muniz Freire 132 Muniz Freire Cidade
    133 Itaici Vila
    134 Piaçu Vila
    135 Vieira Machado Cidade

22 SantaLeopoldina 32 SantaLeopoldina 136 Santa Leopoldina Cidade
    137 Djalma Coutinho Vila
    138 Garrafão (34) Vila
    139 Jetibá (33) Vila
    140 Mangaraí Vila

23 Santa Teresa 33 Santa Teresa 141 Santa Teresa Cidade
    142 Alto Santa Maria Vila
    143 Santa Júlia Vila
    144 São João de Petrópolis Vila
    145 Vinte e Cinco de Julho Vila

24 São José doCalçado 34 São José doCalçado 146 São José do Calçado Cidade
    147 Airituba Vila
    148 Alto Calçado Vila
    149 Bom Jesus do Norte Vila

25 São Mateus(35) 35 São Mateus(36) 150 São Mateus (39) Cidade
    151 Barra Nova (38) Vila
    152 Boa Esperança (40) Vila
    153 Nestor Gomes (83) Vila
    154 Nova Verona (84) Vila
  36 Nova Venécia(37) 155 Nova Venécia (41) Cidade
    156 Córrego Grande (43) Vila



    157 Guararema (42) Vila
    158 Rio Preto (44) Vila

26 Vitória 37 Vitória (45) 159 Vitória Capital
    160 Goiabeiras Vila
  38 Cariacica 161 Cariacica Cidade
    162 Itaquari Vila
  39 Espírito Santo(46) 163 Espírito Santo (ex-Espírito Santo deVitória) (47) Cidade
    164 Argolas (48) Vila
    165 Jucu (49) Vila
  40 Serra 166 Serra Cidade
    167 Calogi Vila
    168 Carapina Vila
    169 Nova Almeida Vila
    170 Queimados Vila
  41 Viana (50) 171 Viana (ex-Jabaeté) Cidade
    172 Araçatiba Vila

 
 

OBSERVAÇÕES
1) – Comarca de Anchieta
Deixa de abranger o município de Guarapari elevado a comarca pela Lei nº 183.
2) – Comarca de Barra de São Francisco
Passa a abranger os municípios de Ametista e Joeirana, criados pelas Leis nºs166 e 167, respectivamente. O município de Ametista tem a sede transferida paraMantenópolis, por esta lei.
3) – Município de Barra de São Francisco
Perde os territórios que passam a constituir os municípios de Ametista eJoeirana, criados pelas Leis nºs 166 e 167, respectivamente. O município deAmetista tem a sede transferida para Mantenópolis, por esta lei. Perde territóriopara os municípios de Joeirana e Nova Venécia, e ganha territóriosdesmembrados dos municípios de Nova Venécia e Mantenópolis, por esta lei.
4) – Distrito de Barra de São Francisco
Perde o território que passa a constituir uma parte do município de Ametista,criado pela Lei nº 166; perde os territórios que passam a constituir os distritos dePaulista e Água Doce, criados pela Lei nº 265. O município de Ametista tem asede transferida para Mantenópolis, por esta lei.
5) – Distrito de Gabriel Emílio



Perde o território que passa a constituir uma parte do município de Ametistacriado pela Lei nº 166. O município de Ametista tem a sede transferida paraMantenópolis, por esta lei.
6) – Distrito de Paulista
Criado com território desmembrado do distrito de Barra de São Francisco, pelaLei nº 265. Perde territórios para os distritos de Água Doce e Poranga e ganhaterritório desmembrado do distrito de Córrego Grande, município de NovaVenécia, por esta lei.
7) – Distrito de Água Doce
Criado com território desmembrado do distrito de Barra de São Francisco pela Leinº 265. Ganha território desmembrado do distrito de Paulista, e perde territóriosque passam a constituir partes dos distritos de Poranga e Santo Agostinho.
8) – Município de Mantenópolis
Criado com território desmembrado do município de Barra de São Francisco, pelaLei nº 166, com sede em Ametista. Tem a sede mudada para Mantenópolis, poresta lei. Perde território que passa a formar uma parte do distrito de SantoAgostinho, do município de Barra de São Francisco.
9) – Distrito de Ametista
Perde território que passa a constituir o distrito de Mantenópolis, pela Lei nº 166;perde território que passa a constituir uma parte do distrito de Limeira, pela Lei nº166.
10) – Distrito de Mantenópolis
Criado com território desmembrado do distrito de Ametista, pela Lei nº 166.
11) – Distrito de Limeira
Criado com território desmembrado dos distritos de Ametista, Gabriel Emílio eBarra de São Francisco, pela Lei nº 166. Perde território que passa a constituiruma parte do distrito de Santo Agostinho, por esta lei.
12) – Município de Joeirana
Criado com território do antigo distrito de Joeirana, desmembrado do municípiode Barra de São Francisco, pela Lei nº 167. Ganha território desmembrado domunicípio de Barra de São Francisco para constituir uma parte do distrito deJoassuba, por essa lei.
13) – Distrito de Joeirana
Perde os territórios que passam a formar os distritos de Novo Horizonte e Cotaxé,criados pela Lei nº 167.
14) – Distrito de Novo Horizonte



Criado com território desmembrado do distrito de Joerana, pela Lei nº 167. Perdeterritório que passa a constituir uma parte do distrito de Ecoporanga.
15) – Distrito de Cotaxé
Criado com território desmembrado do distrito de Joeirana, pela Lei nº 167.Ganha território desmembrado do distrito de Ecoporanga.
16) – Rio Novo do Sul (ex-Itapoama)
Tem o nome mudado por esta lei.
17) – Comarca de Conceição da Barra
Criada pela Lei nº 463; abrangendo o município de Conceição da Barra,desmembrado da comarca de São Mateus. Passa a abranger o município deMucurici, criado pela Lei nº 767.
18) – Município de Mucurici
Criado pela Lei nº 767, com território desmembrado do município de Conceiçãoda Barra.
19) – Distrito de Mucurici (ex-Comercinho)
Tem o nome mudado por esta lei.
20) – Distrito de Montanha
Criado por esta lei com território desmembrado dos distritos de Mucurici eTaquaras.
21) – Comarca de Guarapari
Criada pela Lei nº 183, abrangendo o município de Guarapari, desmembrado dacomarca de Anchieta.
22) – Distrito de Batalha
Criado pela Lei nº 265, com o território do distrito de Barra de Itabapoana, queficou extinto.
23) – Comarca de Linhares
Criada pela Lei nº 183, abrangendo o município de Linhares, desmembrado dacomarca de Santa Cruz.
24) – Distrito de Linhares
Perde os territórios que passam a constituir os distritos de Rio Bananal, SãoRafael e Desengano, pela Lei nº 265.
25) – Distrito de Desengano
Criado pela Lei nº 265, com território desmembrado do distrito de Linhares.



26) – Distrito de Rio Bananal
Criado pela Lei nº 265, com território desmembrado do distrito de Linhares.
27) – Distrito de São Rafael
Criado pela Lei nº 265, com território desmembrado do distrito de Linhares.
28) – Comarca de Aracruz
Tem a sua sede transferida para o lugar até agora denominado Sauaçú, que, poresta lei, toma o nome de Aracruz e é elevado à categoria de cidade, com atransferência da sede do município. A antiga cidade Aracruz, sobre a baía deSanta Cruz passa a denominar-se Santa Cruz, com a categoria de vila. Deixa deabranger o município de Linhares, que passa a constituir a comarca de Linhares,pela Lei nº 188.
29) – Município de Aracruz
Tem a sua sede, por esta lei, transferida para o local até agora denominadoSauaçú, elevado à categoria de cidade, com a denominação de Aracruz.
30) – Distrito de Aracruz
Criado por esta lei, com território desmembrado do distrito de Riacho e do antigodistrito de Aracruz, que passa a denominar-se Santa Cruz.
31) – Distrito de Santa Cruz
Por esta lei, a sede do distrito perde a categoria de cidade e tem o nome mudadode Aracruz para Santa Cruz. Perde território para formar uma parte do distrito deAracruz, este com sede no local até agora denominado Sauaçú, que toma acategoria de cidade.
32) – Distrito de Riacho
Perde o território que passa a forma uma parte do distrito de Aracruz.
33) – Distrito de Jetibá
Perde o território que passa a constituir o distrito de Garrafão, pela Lei nº 141.
34) – Distrito de Garrafão
Criado pela Lei nº 141, com território desmembrado do distrito de Jetibá.
35) – Comarca de São Mateus
Deixa de abranger o município de Conceição da Barra, elevado a comarca pelaLei nº 463. Passa a abranger o município de Nova Venécia, por esta lei.
36) – Município de São Mateus
Perde os distritos de Nova Venécia, Córrego Grande, Guararema e Rio Preto (emparte) que passam a formar o município de Nova Venécia.



37) – Município de Nova Venécia
Criado pela Lei nº 767, com território desmembrado do município de São Mateus.
38) – Distrito de Barra Nova
Criado pela Lei nº 265, com território desmembrado do município de São Mateus.
39) – Distrito de São Mateus
Perde o território que passa a constituir o distrito de Barra Nova; perde territóriosque passam a constituir partes dos distritos de Boa Esperança e Rio Preto pelaLei nº 265. Perde território que passa a constituir parte do distrito de NestorGomes, por esta lei.
40) – Distrito de Boa Esperança
Criado pela Lei nº 265, com território desmembrado dos distritos de São Mateus eNova Venécia.
41) – Distrito de Nova Venécia
Perde os territórios que passam a constituir os distritos de Córrego Grande eGuararema, perde territórios que passam a constituir parte dos distritos de BoaEsperança e Rio Preto, pela Lei nº 265.
42) – Distrito de Guararema
Criado pela Lei nº 265, com território desmembrado do distrito de Nova Venécia.
43) – Distrito de Córrego Grande
Criado pela Lei nº 265, com território desmembrado do distrito de Nova Venécia.Ganha território desmembrado do distrito de Água Doce, município de Barra deSão Francisco. Perde território que passa a constituir parte do distrito de Paulista,município de Barra de São Francisco, por esta lei.
44) – Distrito de Rio Preto
Criado pela Lei nº 265, com território desmembrado dos distritos de São Mateus eNova Venécia. Por esta lei, perde parte do território para os distritos de NovaVerona e Nestor Gomes.
45) – Município de Vitória
Perde o território dos distritos de Espírito Santo de Vitória e Argolas que passampara o município de Espírito Santo, criado pelo art. 10 das DisposiçõesConstitucionais Transitórias. Passa a abranger a Ilha da Trindade e o arquipélagode Martin Vaz, pela Lei nº 732.
46) – Município de Espírito Santo
Criado pelo art. 10 das Disposições Constitucionais Transitórias, com os distritosde Espirito Santo de Vitória e Argolas, desmembrado do município de Vitória, edo distrito de Jucu, desmembrado do município de Viana.



47) – Distrito de Espírito Santo (ex-distrito de Espírito Santo de Vitória)
Desmembrado do município de Vitória, passa para o município de Espírito Santo,criado pelo art. 10 das Disposições Constitucionais Transitórias.
48) – Distrito de Argolas
Desmembrado do município de Vitória, passa para o município de Espírito Santo,criado pelo art. 10 das Disposições Constitucionais Transitórias.
49) – Distrito de Jucu
Desmembrado do município de Viana (ex-Jabaeté), passa para o município deEspírito Santo pelo art. 10 das Disposições Constitucionais Transitórias.
50) – Município de Viana
Tem o seu nome alterado para esta denominação, perdendo a de Jabaeté, poresta lei. Perde o distrito de Jucu, que passa para o município de Espírito Santo,pelo art. 10 das Disposições Constitucionais Transitórias.
51) – Distrito de Alto Mutum Preto
Criado com território desmembrado do distrito de Mascarenhas, pela Lei nº 752.
52) – Distrito de Mascarenhas
Perde território que passa a formar o distrito de Alto Mutum Preto, pela Lei nº 752.
53) – Distrito de Guaçuí
Perde parte do território que passa a formar o distrito de São Tiago, pela Lei nº750.
54) – Distrito de Imbuí
Perde parte do território que passa a formar o distrito de São Tiago, pela Lei nº750.
55) – Distrito de São Tiago
Formado com territórios desmembrados dos distritos de Guaçuí e Imbuí, pela Leinº 750.
56) – Distrito de Taquaras
Criado pela Lei nº 265, com território desmembrado do distrito de Conceição daBarra.
57) – Distrito de Conceição da Barra
Perde os territórios que passam a constituir os distritos de Comercinho eTaquaras.
58) – Município de Vala do Souza



Formado com o território de Vala do Souza, desmembrado do município deAlegre, por esta lei.
59) – Distrito de Poranga
Formado com território desmembrado dos distritos de Paulista e Água Doce, poresta lei.
60) – Distrito de Santo Agostinho
Formado com território desmembrado dos distritos de Água Doce e Limeira, estedo município de Mantenópolis, por esta lei.
61) – Distrito de São Geraldo
Formado com o território desmembrado do distrito de Mantenóplis, por esta lei.
62) – Distrito de Ecoporanga
Formado com o território do distrito de Ribeirãozinho que fica extinto; perdeterritório para os distritos de Cotaxé e Joassuba; ganha território desmembradodo distrito de Água Doce, este do município de Barra de São Francisco, por estalei.
63) – Distrito de Joassuba
Criado com território desmembrado dos distritos de Ecoporanga e Água Doce,este do município de Barra de São Francisco, por esta lei.
64) – Distrito de Itaoca
Criado com território desmembrado dos distritos de Cachoeiro de Itapemirim eCondurú, por esta lei.
65) – Distrito de Vargem Grande do Soturno
Criado com território desmembrado do distrito de Cachoeiro de Itapemirim poresta lei.
66) – Distrito de Governador Lindenberg
Formado com território desmembrado do distrito de Novo Brasil, por esta lei.
67) – Distrito de Novo Brasil
Perde território que passa a formar o distrito de Governador Lindenberg, por estalei.
68) – Município de Pancas
Formado pelos distritos de Pancas, Laginha e Alto Rio Novo, desmembrados domunicípio de Colatina, por esta lei.
69) – Distrito de Pancas



Desmembrado do município de Pancas, por esta lei.
70) – Distrito de Laginha
Desmembrado do município de Colatina para o município de Pancas, por esta lei.
71) – Distrito de Alto Rio Novo
Desmembrado do município de Colatina para o município de Pancas; perde oterritório que passa a formar o distrito de Vila Verde do município de SãoDomingos, por esta lei.
72) – Município de São Domingos
Formado com o território dos distritos de São Domingos, Águia Branca, SãoGabriel, Valério e Vila Verde, desmembrado do município de Colatina, por esta lei.
73) – Distrito de São Domingos
Desmembrado do município de Colatina para o município de São Domingos, poresta lei.
74) – Distrito de Águia Branca
Desmembrado do município de Colatina para o município de São Domingos, poresta lei.
75) – Distrito de São Gabriel
Desmembrado do município de São Domingos; perde o território que passa aformar o distrito de Valério, por esta lei.
76) – Distrito de Valério
Formado com território desmembrado do distrito de São Gabriel, passa apertencer ao município de São Domingos, por esta lei.
77) – Distrito de Vila Verde
Formado com território desmembrado do distrito de Alto Rio Novo, município dePancas, passa a pertencer ao município de São Domingos, por esta lei.
78) – Comarca de Colatina
Passa a abranger os municípios de Pancas e São Domingos, por esta lei.
79) – Município de Colatina
Perde os territórios que passam a formar os municípios de Pancas e SãoDomingos, por esta lei.
80) – Distrito de Guarapari
Perde o território que passa a constituir parte do distrito de Rio Calçado, por estalei.



81) – Distrito de Rio Calçado
Formado com território desmembrado dos distritos de Guarapari e Todos osSantos, por esta lei.
82) – Distrito de Todos os Santos
Perde território que passa a formar uma parte do distrito de Rio Calçado, por estalei.
83) – Distrito de Nestor Gomes
Formado com o território dos distritos de São Mateus e Rio Preto, este domunicípio de Nova Venécia, por esta lei.
84) – Distrito de Nova Verona
Formado com território desmembrado do distrito de Rio Preto, do município deNova Venécia, passa a pertencer ao município de São Mateus, por esta lei.
85) – Município de Alegre
Perde o distrito de Vala do Souza que passa a formar o município de Vala doSouza, por esta lei.
 

ANEXO Nº 2
Limites municipais e interdistritais

Município de Afonso Cláudio
a) – Limites municipais
1) Com o município de Baixo Guandú:
Começa no alto do divisor de águas entre os rios Guandú e Manhuaçú, noslimites com o Estado de Minas Gerais; segue pelo talvegue do córrego Crissiúmaaté a sua foz no rio Guandú; sobe por este até a foz do córrego Taquaral; seguepelo divisor de águas entre os córregos e Pontões e Santa Rosa, até atingir aserra de Santa Joana, no limite com o município de Itaguaçú.
2) Com o município de Itaguaçú:
Começa na divisa de águas da serra de Santa Joana, no ponto em que termina olimite com o município de Baixo Guandú; segue por esse divisor até ascabeceiras do córrego Taquaral; segue por uma linha reta até atingir a primeiracachoeira do rio Santa Joana, acima da foz do córrego Paranapiraçicaba; seguepelo espigão fronteiro, até atingir o divisor de águas entre as bacias dos riosSanta Maria e Santa Joana, no limite com o município de Cachoeiro de SantaLeopoldina.
3) Com o município de Santa Leopoldina:



Começa no divisor de águas entre os rios Santa Maria e Santa Joana, no lugaronde termina o limite com o município de Itaguaçu; segue por esse divisor atéencontrar o divisor de águas entre as bacias do rios Guandú e Santa Maria;segue por esse divisor até atingir o limite com o município de Domingos Martins,no ponto de encontro do divisor de águas entre as bacias dos rios Jucú eGuandú.
4) com o município de Domingos Martins:
Começa no entroncamento do divisor de águas entre os rios Jucú e Santa Mariacom o divisor de águas entre os rios Jucú e Guandú; segue pelo divisor de águasentre os rios Jucú e Guandú até o entroncamento do divisor de águas entre asbacias dos rios Castelo e Guandú, no limite com o município de Castelo.
5) Com o município de Castelo:
Começa no ponto em que termina o limite com o município de Domingos Martins;segue pela linha de cumeadas da serra do Castelo, que divide as águas entre asbacias dos rios Castelo e Guandú, até o entroncamento com o divisor de águasentre os rios Castelo e Braço Norte Esquerdo, no limite com o município de MunizFreire.
6) Com o município de Muniz Freire:
Começa no ponto de encontro do divisor de águas entre os rios Castelo eGuandú com o divisor de águas entre os rios Castelo e Braço Norte Esquerdo;segue pelo divisor de águas entre os rios Braço Norte Esquerdo e Guandú atéencontrar o divisor entre as bacias dos rios Guandú e Pardo, no limite com omunicípio de Iúna.
7) Com o município de Iúna:
Começa no ponto em que terminam os limites de Muniz Freire; segue pelo divisorde águas entre os rios Pardo e Guandú até interceptar o paralelo 20º12’25”, 61,sul, no pico do Guandú, no limite com o Estado de Minas Gerais.
8) Com o Estado Minas Gerais:
Começa no divisor de águas entre os rios Guandú e Manhuaçú, conhecido porSerra do Espigão, no ponto em que é interceptado pelo paralelo 20º12’25”, 61(Pico do Guandú); segue pela divisa entre os Estados de Minas Gerais e EspíritoSanto até as nascentes do córrego Crissiúma, no limite com o município de BaixoGuandú.
b) – Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Afonso Cláudio e Serra Pelada:
Começa na foz do rio São Domingos, no rio Guandú; segue pelo divisor de águasda margem esquerda da bacia do ribeirão Lagoa até encontrar o divisor de águasentre as bacias dos rios Guandú e Santa Joana; segue por esse divisor até oentroncamento do divisor de águas entre o córrego dos Monos e o ribeirão doCosta.
2) Entre os distritos de Afonso Cláudio e Pontões:



Começa no ponto em que termina o limite entre os distritos de Afonso Cláudio eSerra Pelada; segue pelo divisor de águas entre o córrego dos Monos e o ribeirãodo Costa, desce até a foz deste, no rio Guandú; segue por uma linha leste-oeste,até encontrar o divisor de águas entre os rios Peixe e Guandú; segue por esteúltimo divisor até encontrar a linha leste-oeste que passa pela foz do rio Cobra norio do Peixe.
3) Entre os distritos de Afonso Cláudio e Piracema:
Começa no divisor de águas entre os rios Guandú e Peixe no ponto em que éinterceptado pela linha leste-oeste que passa pela foz do rio da Cobra no rio doPeixe; segue em linha reta até a foz do rio da Cobra no rio do Peixe; atravessaeste e segue por divisor de águas até encontrar o divisor de águas da margemdireita do rio São Domingos Grande.
4) Entre os distritos de Afonso Cláudio e Brejetuba:
Começa no divisor de água da margem direita do rio São Domingos Grande, noponto em que termina o limite entre os distritos de Afonso Cláudio e Piracema;segue pelo divisor de águas da margem direita do rio São Domingos Grande atéencontrar o paralelo que passa pela confluência dos rios São Domingos Grande aSão Domingos Pequeno.
5) Entre os distritos de Afonso Cláudio e Ibicaba:
Começa no ponto em que termina o limite entre os distritos de Afonso Cláudio eBrejetuba; segue pelo divisor de águas entre os rios Guandú e São Domingos;desce até a foz do rio São Domingos no rio Guandú.
6) Entre os distritos de Serra Pelada e Laranja da Terra:
Começa na foz do rio São Domingos, no rio Guandú; desce pelo rio Guandú até afoz de ribeirão Lagoa; segue pelo divisor de águas da margem direita do ribeirãoLagoa até encontrar o divisor de águas da margem esquerda do córregoTaquaral.
7) Entre os distritos de Serra Pelada e Pontões:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Joana e Guandú, no pontoem que termina o limite entre os distritos de Afonso Cláudio e Serra Pelada;segue por este divisor até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos riosGuandú e Santa Maria, no limite com o município de Santa Leopoldina.
8) Entre os distritos de Serra Pelada e Joatuba:
Começa no ponto em que termina o limite entre os distritos de Serra Pelada eLaranja da Terra; segue pelo divisor de águas entre as bacias do córregoTaquaral e ribeirão Lagoa, até atingir a cabeceira do córrego do Taquaral.
9) Entre os distritos de Pontões e Piracema:
Começa no ponto em que termina o limite entre os distritos de Afonso Cláudio ePontões; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Peixe e Guandúaté encontrar o divisor de águas entre os rios Castelo e Guandú, no limite com omunicípio de Castelo.



10) Entre os distritos de Piracema e Brejetuba:
Começa no ponto em que termina o limite entre os distritos de Afonso Cláudio ePiracema; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Peixe e SãoDomingos Grande até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos riosGuandú e Braço Norte Esquerdo, no limite com o município de Castelo.
11) Entre os distritos de Brejetuba e Ibicaba:
Começa no ponto em que termina o limite entre os distritos de Afonso Cláudio eBrejetuba; desce até a confluência dos rios São Domingos Grande e SãoDomingos Pequeno; atravessa esta e segue por divisor de águas até encontrar aserra da Chibata ou do Espigão, no limite com o Estado de Minas Gerais.
12) Entre os distritos de Ibicaba e Sobreiro:
Começa na serra da Chibata ou do Espigão nos limites com o Estado de MinasGerais; segue pelo divisor de águas entre as bacias do rio São Domingos eRibeirão Bom Jesus, até encontrar o divisor de águas entre os rios Guandú e SãoDomingos.
13) Entre os distritos de Ibicaba e Laranja da Terra:
Começa no ponto em que termina o limite entre os distritos de Ibicaba e Sobreiro;segue pelo divisor de águas da margem esquerda do rio São Domingos; desceaté a foz deste no rio Guandú.
14) Entre os distritos de Laranja da Terra e Sobreiro:
Começa no ponto em que termina o limite entre os distritos de Ibicaba e Sobreiro;segue pelo divisor de águas da margem direita do ribeirão Bom Jesus; desce atéo rio Guandú na foz do córrego Picadão.
15) Entre os distritos de Laranja da Terra e Joatuba:
Começa na foz do córrego Picadão no rio Guandú; segue por divisor de águasaté atingir o divisor de águas da margem esquerda do córrego Taquaral; seguepor este último divisor até encontrar o limite entre os distritos de Joatuba e SerraPelada.
16) Entre os distritos de Sobreiro e Joatuba:
Começa na foz do córrego Picadão; desce pelo rio Guandú até atingir o limitecom o município de Baixo Guandú.
Município de Alegre
a) – Limites municipais
1) Com o município de Iúna:
Começa no Pico da Bandeira, ponto culminante do Brasil; segue pela serra doCaparaó até encontrar o divisor de águas dos córregos Pedra Roxa e Baver;prossegue por esse divisor até encontrar a cachoeira Santa Clara no rio BraçoNorte Direito; segue pelo divisor de águas dos córregos Lage e CarneiroVermelho, até encontrar a serra do Desengano, divisor de águas dos rios Pardo e



Braço Norte Direito; segue por esta serra até encontrar as cabeceiras dosribeirões São Francisco e Perdição, onde começa o limite com o município deMuniz Freire.
2) Com o município de Muniz Freire:
Começa no divisor de águas do rio Pardo e Boa Vista, onde termina o limite como município de Iúna; segue pelo mesmo divisor até encontrar o divisor de águasentre os ribeirões Boa Vista e São Domingos; segue por este divisor até aconfluência dos ribeirões São Domingos e Boa Vista; segue pelo ribeirão BoaVista até a sua foz no rio Braço Norte Esquerdo; desce por este até defrontar odivisor de águas da margem direita do ribeirão Lambari; segue pela linha decumeadas deste divisor, denominado serra do Lambari, até o limite com omunicípio de Castelo, no ponto de encontro com o divisor de águas entre asbacias dos rios Braço Norte Esquerdo e Castelo, denominado serra Estrela doNorte.
3) Com o município de Castelo:
Começa no ponto em que termina a divisa com o município de Muniz Freire;segue pelo divisor de águas entre os rios Castelo e Braço Norte Esquerdo atéatingir o limite com o município de Cachoeiro de Itapemirim, no ponto de encontrocom o divisor de águas entre o córrego Barra Alegre e o rio Estrela do Norte.
4) Com o município de Cachoeiro de Itapemirim:
Começa no ponto em que termina o limite com o município de Castelo; seguepelo divisor de águas das cabeceiras do córrego Barra Alegre até encontrar ascabeceiras do ribeirão Floresta; segue pelo divisor de águas da margem direitado ribeirão Floresta até encontrar o divisor de águas entre o ribeirão Monte Cristoe o rio Itapemirim, no limite com o município de Vala do Souza.
5) Com o município de Vala do Souza:
Começa onde termina a divisa com o município de Cachoeiro de Itapemirim;segue pelo divisor de águas entre as bacias do ribeirão Monte Cristo e rioItapemirim até a foz do ribeirão Monte Cristo, denominado serra do Cristo; segueem linha reta até a pedra Cava Roxa; segue em linha reta até a confluência doscórregos Serra Grande e Panamá até encontrar o divisor de águas entre osribeirões Vala do Souza e São Bartolomeu; segue por este último divisor atéencontrar o divisor de águas entre as bacias dos rios Itapemirim e Itabapoana, nolimite com o município de Mimoso do Sul.
6) Com o município de Mimoso do Sul:
Começa no ponto em que termina o limite com o município de Vala do Souza;segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Itapemirim e Itabapoana atéencontrar o limite com o município de São José do Calçado, no ponto de encontrodo divisor de águas entre as bacias do ribeirão Barra Alegre e o rio Calçado.
7) Com o município de São José do Calçado:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Itabapoana e Itapemirimonde termina o limite com o município de Mimoso do Sul; segue pelo mesmodivisor, denominado serra das Cangalhas, até o limite com o município deGuaçuí, no ponto de encontro do divisor de águas entre os rios Calçado e Veado.



8) Com o município de Guaçuí:
Começa onde termina o limite com o município de São José do Calçado; seguepelo divisor de águas entre as bacias dos rios Itapemirim e Itabapoana, até atingiro Pico da Bandeira, no limite com o município de Iúna.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Alegre e Ibitirama:
Começa nas cabeceiras do córrego Fumaça; desce por este à sua foz no córregoGraminha; desce por este córrego até a sua foz no rio Braço Norte Direito.
2) Entre os distritos de Alegre e Araraí:
Começa na foz do córrego Graminha no rio Braço Norte Direito; desce por esseaté a foz do córrego Mimoso; sobe por este córrego até as suas cabeceiras;segue pelo divisor de águas da margem direita do ribeirão São Lourenço até ascabeceiras do córrego Sapinho; desce por este córrego até a sua foz no ribeirãoSão Lourenço; desce por este ribeirão até a sua foz no rio Braço Norte Esquerdo.
3) Entre os distritos de Alegre e Santa Angélica:
Começa na foz do rio São Lourenço no rio Braço Norte Esquerdo; desce por esteaté a sua confluência com o rio Braço Norte Direito; desce pelo rio Itapemirim atéa foz do córrego Dionisio.
4) Entre os distritos de Alegre e Rive:
Começa na foz do córrego Dionisio; sobe por este até as suas cabeceiras; seguepelo divisor de águas entre os córregos Biquinha e Brisa, até as cabeceiras desteúltimo; segue em linha reta até a foz do córrego Muquisinho no rio Alegre; seguepelo córrego Muquisinho até as suas cabeceiras; segue pelo divisor de águasentre os córregos Granada e Horizonte, até encontrar as cabeceiras deste último;segue linha reta até encontrar a foz do córrego Varjão no ribeirão SãoBartolomeu, sobe pelo córrego Varjão até as suas cabeceiras.
5) Entre os distritos de Alegre e Café:
Começa nos limites com o município de Mimoso do Sul; segue pela serra doHorizonte que divide as águas dos ribeirões São Bartolomeu e Café, até ascabeceiras do córrego São Lourenço; desce por este até a sua voz no ribeirãoCafé; sobe por este até a foz do ribeirão do Centro; segue pelo divisor de águasda margem esquerda do ribeirão do Centro até as cabeceiras do córregoRoncador (afluente do ribeirão Jerusalém).
6) Entre os distritos de Alegre e Celina:
Começa nas cabeceiras do córrego Roncador; desce por este até a sua foz noribeirão Jerusalém; desce por este até a foz do ribeirão Cucuí; segue pelo divisorde águas da margem esquerda do ribeirão Cucuí até encontrar o limite com omunicípio de Guaçuí.
7) Entre os distritos de Araraí e Ibitirama:



Começa na foz do córrego Graminha pelo rio Braço Norte Direito; desce por esteaté a foz do córrego Areia Branca; sobe por este até as suas cabeceiras; seguepelo divisor de águas entre o rio Braço Norte Direito e ribeirão Boa Vista até ascabeceiras do córrego Barra Mansa; desce por este até a sua foz no ribeirão BoaVista; sobe por este ribeirão até a foz do córrego Passagem; sobe por este até assuas cabeceiras.
8) Entre os distritos de Rive e Anutiba:
Começa no rio Braço Norte Esquerdo na foz do córrego Bonfim, e sobe pelo rioBraço Norte Esquerdo até encontrar o divisor de águas da margem direita doribeirão Lambari, conhecido por serra de Lambari, no limite com o município deMuniz Freire.
9) Entre os distritos de Araraí e Santa Angélica:
Começa na foz do ribeirão São Lourenço no rio Braço Norte Esquerdo; sobe poreste rio até a foz do córrego Bonfim.
10) Entre os distritos de Santa Angélica e Anutiba:
Começa na foz do córrego Bonfim no rio Braço Norte Esquerdo; sobe pelocórrego Bonfim até as suas cabeceiras; segue pelo divisor de águas da margemesquerda do ribeirão Lambari até encontrar a serra do Pombal, nas cabeceiras doribeirão Monte Cristo.
11) Entre os distritos de Santa Angélica e Rive:
Começa nas nascentes do ribeirão Monte Cristo, segue pela serra do Pombal,que divide as águas entre os ribeirões Santo Antonio e Monte Cristo até encontraras nascentes do córrego Morro Azul; desce por divisor de águas até atingir ocórrego Santo Antonio, na foz do córrego Engenho da Serra; sobe pelo divisor deáguas da margem esquerda deste último até o pico do Pombal; segue em linhareta até o pico Caçaiba; segue em linha reta até a foz do córrego Dionísio no rioUtapemirim.
12) Entre os distritos de Rive e Anutiba:
Começa na serra do Pombal, nas cabeceiras do ribeirão Monte Cristo; segue pelodivisor de águas entre os ribeirões Lambari e Monte Cristo, até o pico MonteCristo, na serra Estrela do Norte.
13) Entre os distritos de Café e Celina:
Começa na cabeceira do córrego Roncador, segue pelo divisor de águas entre osribeirões Jerusalém e do Centro até encontrar o limite com o município deGuaçuí.
Município de Alfredo Chaves
a) Limites municipais
1) Com o município de Domingos Martins:
Começa no divisor de águas entre os rios Jucu e Benevente no ponto deencontro com o divisor de águas entre os rios Benevente e Itapemirim; segue



pelo divisor de águas entre os rios Benevente e Jucu; desce até atingir o paraleloque passa a quinhentos metros ao sul da estação de Araguaia, da LeopoldinaRailway; sobe novamente ao citado divisor e segue por este até encontrar odivisor de águas entre os rios Batatal e Iriritimirim, no limite com o município deGuarapari.
2) Com o município de Guarapari:
Começa no divisor de águas entre os rios Benevente e Jucu, no ponto em quetermina o limite com o município de Domingos Martins; segue pelo divisor deáguas entre os rios Corindiba por um lado e Batatal e Caco de Pote por outrolado, até as nascentes do córrego Independência, no limite com o município deAnchieta.
3) Com o município de Anchieta:
Começa no Pico da Independência, onde termina o limite com o município deGuarapari; segue pelo divisor de águas entre os rios Caco de Pote e Corindibaaté atingir o rio Benevente na foz do rio Joeba; segue por este até as suasnascentes; segue por divisor de águas até a lagoa das Águas Verdes, no limitecom o município de Iconha.
4) Com o município de Iconha:
Começa na lagoa das Águas Verdes; segue pelo divisor de águas entre os riosBenevente e Iconha, até encontrar o divisor de águas entre o córrego Palmeiras(afluente do rio Iconha) e o rio Iconha, no limite com o município de Rio Novo doSul.
5) Com o município de Rio Novo do Sul:
Começa no divisor de águas entre os rios Benevente e Iconha, no ponto em quetermina o limite com o município de Iconha; segue pelo divisor de águas entre osrios Benevente e Iconha até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos riosBenevente e Novo, no limite com o município de Cachoeiro de Itapemirim.
6) Com o município de Cachoeiro de Itapemirim:
Começa no ponto de encontro do divisor de águas das bacias dos rios Beneventee Iconha com o divisor de águas dos rios Benevente e Novo, onde termina olimite com o município de Rio Novo do Sul; segue pelo divisor de águas entre osrios Benevente, por um lado, Novo e Fruteiras por outro lado, até encontrar olimite com o município de Domingos Martins, no ponto de encontro com o divisorde águas entre os rios Fruteiras e Jucu.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Alfredo Chaves e Matilde:
Começa no limite com o município de Domingos Martins, nas cabeceiras do rioIriritimirim; desce por este até encontrar a estrada de rodagem de Alfredo Chavesa Matilde; segue por esta estrada até o divisor de águas entre os rios Beneventee Iriritimirim; segue por este divisor até o ponto fronteiro à foz do rio Santa Mariano rio Benevente.
2) Entre os distritos de Matilde e Crubixá:



Começa na foz do rio Santa Maria no rio Benevente; segue pelo divisor de águasentre os rios Santa Maria e São João até o limite com o município de Cachoeirode Itapemirim.
3) Entre os distritos de Alfredo Chaves e Crubixá:
Começa na foz do rio Santa Maria no rio Benevente; desce por este até a foz dorio Batatal; segue por divisor de águas até atingir a confluência do córrego QuartoTerritório e rio Crubixá; sobe pelo córrego Quarto Território até as suascabeceiras; segue pelo divisor de águas da margem direita do rio Crubixá até olimite com o município de Anchieta.
4) Entre os distritos de Alfredo Chaves e Sagrada Família:
Começa na cabeceira do rio Batatal; segue pelo divisor de águas entre os riosBatatal e Caco de Pote até as cabeceiras do córrego Salto d’Água; desce poreste até a sua foz no rio Caco de Pote; segue por um paralelo até encontrar olimite com o município de Anchieta.
Município de Anchieta
a) Limites municipais
1) Com o município de Alfredo Chaves:
Começa na lagoa de Águas Verdes, no ponto limítrofe comum aos municípios deIconha e Alfredo Chaves; segue por divisor de águas até as nascentes do córregoJoeba, descendo por este até a sua foz no rio Benevente; daí segue subindo atéo alto do divisor de águas entre os rios Corindiba e Caco do Pote, até o pico daIndependência, no limite com o município de Guarapari.
2) Com o município de Guarapari:
Começa nas nascentes do córrego Independência, onde termina o limite com omunicípio de Alfredo Chaves; desce pelo córrego Independência até a sua foz norio Corindiba; desce por este até a ponte no lugar denominado São Miguel; segueem linha reta até o pico de Jaqueçaba; segue em linha reta até o pico Itaiobaia;segue em linha reta até o desaguadouro da lagoa Mãe-Bá no Oceano Atlântico.
3) Com o município de Iconha:
Começa na foz do rio Iriri no Oceano Atlântico; segue pelo mesmo até as suasnascentes; daí prosseguindo pelo divisor de águas entre os rios Benevente eIconha; segue até atingir a lagoa Águas Verdes, no limite com o município deAlfredo Chaves.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Anchieta e Jabaquara:
Começa na foz do rio Salinas; segue por um paralelo geográfico até onde atingea linha Mãe-Bá Itaiobaia no limite com o município de Guarapari.
2) Entre os distritos de Jabaquara e Iriritiba:



Começa na foz do rio Salinas; segue pelo rio Benevente até o limite com omunicípio de Alfredo Chaves.
3) Entre os distritos de Iriritiba e Anchieta:
Começa na foz do rio Salinas; segue por um paralelo geográfico até atingir olimite com o município de Iconha.
Município de Aracruz
a) Limites municipais
1) Com o município de Linhares:
Começa no divisor de águas entre os rios Cavalinho e Ribeirão, nas cabeceirasdos córregos Pasto Novo e Vinte e Um de Abril; segue por esse divisor até ascabeceiras do rio do Norte; desce por este até a sua foz na lagoa do Aguiar;segue por esta até a sua extremidade, segue por uma linha reta até a ponta dosComboios, no Oceano Atlântico.
2) Com o município de Fundão:
Começa no Oceano Atlântico, na foz do rio Preto; sobe por este até as suascabeceiras; segue pelo divisor de águas entre os rios Piraquê-mirim por um lado,e rios Reis Magos e Fundão por outro lado, até o ponto em que esse divisor éinterceptado pelo meridiano que passa pela cachoeira Comprida, no rioTaquaruçú no ponto em que está situada a usina elétrica, na divisa com omunicípio de Ibiraçú.
3) Com o município de Ibiraçú:
Começa no divisor de águas entre os rios Piraquê-mirim e Fundão no ponto emque termina o limite com o município de Fundão; segue pelo meridiano que passapela cachoeira Comprida no rio Taquaraçú no ponto em que está localizada ausina elétrica, até encontrar o rio Ribeirão; desce por este até a foz do córregoVinte e Um de Abril; sobe por este até as suas cabeceiras, no limite com omunicípio de Linhares.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Riacho e Guaraná:
Começa na foz do rio Francês, na lagoa Aguiar; segue por divisor de águas até aconfluência do córrego Assombroso com rio Ribeirão; daí por meridianogeográfico transpondo a bacia do rio Brejo Grande e atingindo o divisor de águasentre as bacias dos rios Gemuna e Ribeirão; segue por divisor de águas atéatingir o meridiano geográfico da cachoeira Comprida, no limite com o municípiode Ibiraçú.
2) Entre os distritos de Aracruz e Santa Cruz:
Começa no ponto em que o córrego Taquaraçú corta a divisa com o município deIbiraçú; desce pelo córrego Taquaraçú até a sua foz no rio Piraquê-açú; seguepor uma linha reta até a cabeceira do córrego Guaxindiba; segue por ummeridiano até encontrar o rio Saí.



3) Entre os distritos de Santa Cruz e Riacho:
Começa na barra do rio Saí, e sobre por este até encontrar o meridiano quepassa pela cabeceira do rio Guaxindiba.
4) Entre os distritos de Aracruz e Riacho:
Começa no rio Saí, no ponto em que é interceptado pelo meridiano que passa nacabeceira do rio Guaxindiba; segue por este meridiano até encontrar o córregoRetiro Pequeno; sobe por este até a sua cabeceira; segue por um divisor deáguas da margem esquerda do rio Piraquê-açú até encontrar o limite com omunicípio de Ibiraçú.

Baixo Guandú
a) Limites municipais
1) Com o município de Colatina
Começa na serra do Souza ou dos Aimorés no ponto de encontro do divisor deáguas entre as bacias dos rios Mutum, por um lado e São João Grande e Pancaspor outro lado; segue por este divisor de águas entre os córregos Segredo eNaquiguí, ficando sob a jurisdição do município de Baixo Guandú as bacias do rioMutum e córrego Naquiguí; segue pelo divisor de águas entre os córregosSegredo e Naquiguí até a pedra do Naquiguí, à margem do rio Doce; desce poreste até a foz do rio Lage; sobe por este até a foz do córrego Chaves, no limitecom o município de Itaguaçú.
2) Com o município de Itaguaçú:
Começa na foz do córrego Chaves no rio Lage, segue por este até as nascentes;segue pela serra do Sobreiro ou Santa Joana, que divide as águas dos rios SantaJoana e Guandú até encontrar a serra de Santa Rosa que divide as águas doscórregos Pontões e Santa Rosa, no limite com o município de Afonso Cláudio.
3) Com o município de Afonso Cláudio:
Começa na serra do Sobreiro ou Santa Joana, onde termina o limite com omunicípio de Itaguaçú; segue pela serra de Santa Rosa e desce até a foz docórrego Taquaral no rio Guandú; segue por este até a foz do córrego Criciúma;sobe por este até as suas nascentes na serra da Chibata ou do Espigão, nadivisa com o Estado de Minas Gerais.
4) Com o Estado de Minas Gerais:
Começa no divisor de águas dos rios Guandú e Manhuaçú, nas nascentes docórrego Criciúma, onde termina o limite com o município de Afonso Cláudio;segue pela divisa ientre os Estados do Espírito Santo e Minas Gerais atéencontrar o limite com o município de Colatina.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Baixo Guandú e Mascarenhas:
Começa na margem do rio Guandú no contraforte denominado Serra, pontofronteiro às nascentes dos córregos Água Limpa e Palmital; segue até encontrar
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as cabeceiras do córrego Água Limpa; desce por este até sua foz no rio Doce;sobe por este até encontrar o limite com o Estado de Minas Gerais.
2) Entre os distritos de Baixo Guandú e Ibituba:
Começa no contraforte denominado Serra, à margem do rio Guandú; sobe poreste até as suas nascentes, no limite com o Estado de Minas Gerais.
3) Entre os distritos de Ibituba e Mascarenhas:
Começa no contraforte denominado Serra, à margem do rio Guandú; segue poreste contraforte até as cabeceiras do córrego Palmital; desce por este até a suafoz no rio Lage, no limite com o município de Itaguaçú.
4) Entre os distritos de Mascarenhas e Alto Mutum Preto :
Começa no limite entre os municípios de Baixo Guandú e Colatina; segue pelodivisor de águas da margem esquerda da bacia do córrego Batuta até a foz dessecórrego no rio Mutum; atravessa este rio e segue pelo divisor de águas entre oscórregos Jacutinga e Onça até encontrar a serra dos Aimorés, no limite com oEstado de Minas Gerais.
Município de Barra de São Francisco
a) Divisas municipais
1) Com o município de Mantenópolis:
Começa na serra do Pega Bem; segue pelo divisor de águas da margem direitado rio Mantenas até a cabeceira do córrego Jacutinga; segue por uma linha retaaté a foz do córrego do Garfo no rio Cricaré; sobe pelo córrego do Garfo até asua cabeceira; segue pelo divisor de águas da margem direita da bacia do rioPreto até encontrar a serra do Norte, no limite com o município de Joeirana.
2) Com o município de Joeirana:
Começa no ponto em que o divisor de águas da margem direita da bacia do rioPreto encontra a serra do Norte; segue pela serra do Norte até a cabeceira docórrego Rico; segue pelo divisor de águas das cabeceiras dos córregos SantaTerezinha e Pereira Baía até encontrar a cabeceira do córrego Dourada; descepor este até a sua foz no rio Quinze de Novembro; segue por este até a foz docórrego Poaia, no limite com o município de Nova Venécia.
3) Com o município de Nova Venécia:
Começa no rio Quinze de Novembro na foz do córrego Poaia; sobe por este até asua cabeceira; segue por divisor de águas até a cabeceira do córrego Alecrim;desce por este até a sua foz no rio Cricaré; desce por este até o ponto fronteiroao divisor de água entre o rio Muniz Freire e córrego Fortaleza, por um lado, e ocórrego Santo Antonio e São João, por outro lado, até encontrar a pedra daFortaleza; segue por esse divisor até a pedra da Fortaleza; continua por estedivisor até encontrar a serra do Pega Bem, no limite com o município de SãoDomingos.
4) Com o município de São Domingos:



5) Com o município de Pancas:
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Barra de São Francisco e Gabriel Emílio:
Começa no divisor de águas entre os rios Cricaré e São José, na cabeceira docórrego Itaúnas; desce por esse até a foz do córrego Itauninhas; segue por umalinha reta até o marco colocado à margem direita do ribeirão São Francisco acinco quilômetros de Barra de São Francisco, segue por uma linha reta, até a fozdo rio Preto, no rio Cricaré.
2) Entre os distritos de Barra de São Francisco e Paulista:
Começa no rio Cricaré, no ponto fronteiro ao divisor de águas entre os córregosItá e Sapucaia; desce pelo rio Cricaré até o limite com o município de SãoMateus.
3) Entre os distritos de Barra de São Francisco e Água Doce:
Começa na foz do rio Preto no rio Cricaré; desce por este até confrontar o divisorde águas entre os córregos Itá e Sapucaia.
4) Entre os distritos de Paulista e Água Doce:
Começa no ponto em que o divisor de águas entre os córregos Itá e Sapucaiaencontra o divisor de águas da margem esquerda da bacia do rio do Campo;segue pelo primeiro desses divisores até encontrar o rio Cricaré.
5) Entre os distritos de Paulista e Poranga:
Começa no ponto em que o divisor de águas entre os córregos Itá e Sapucaiaencontra o divisor de águas da margem esquerda da bacia do rio do Campo;segue por este último divisor até encontrar o limite com o município de Joeirana.
6) Entre os distritos de Poranga e Água Doce:
Começa no ponto em que o divisor de águas entre os córregos Itá e Sapucaiaencontra o divisor de águas da margem esquerda da bacia do rio do Campo;segue em linha reta até a foz do córrego do Ouro no rio do Campo; continua pelamesma reta até encontrar o divisor de águas entre os rios Preto e do Campo;segue este último divisor até encontrar o limite com o município de Joeirana.
7) Entre os distritos de Água Doce e Gabriel Emílio:
Começa no rio Cricaré na foz do rio Preto; sobe por este até a foz do rio Pretinho.
8) Entre os distritos de Água Doce e Santo Agostinho:
Começa na foz do rio Pretinho no rio Preto; sobe por este até a foz do córregoSanto Agostinho; segue por uma reta até a cabeceira do córrego Bom Jesus;segue por divisor de águas até encontrar o limite com o município de Joeirana.
9) Entre os distritos de Gabriel Emílio e Santo Agostinho:



Começa na foz do rio Pretinho no rio Preto; segue pelo divisor de águas damargem direita do rio Pretinho até encontrar o divisor de águas da margem direitada bacia do rio Preto, segue por este último divisor até encontrar o limite com omunicípio de Joeirana.
Município de Cachoeiro de Itapemirim
a) Limites municipais
1) Com o município de Castelo:
Começa no alto do divisor de águas entre os rios Braço Norte Esquerdo eCastelo, na serra Estrela do Norte; segue por uma linha cumeadas descendo pelodivisor de águas entre as bacias dos ribeirões Santa Rosa e Estrela do Norte atéa confluência desses mesmos ribeirões; daí segue por uma linha reta até amargem do rio Castelo, defronte do espigão divisor de águas, entre os riosFruteiras e do Meio, afluentes da margem esquerda do rio Castelo; segueespigão divisor de águas entre os rios Fruteiras e Castelo até atingir o divisorprincipal entre as bacias dos rios Jucú e Itapemirim, na serra do Castelo, no limitecom o município de Domingos Martins.
2) Com o município de Domingos Martins:
Começa no divisor de águas entre os rios Jucú e Itapemirim no ponto de encontrocom o divisor de águas entre os rios Fruteiras e Castelo, onde termina o limitecom o município de Castelo; segue pelo divisor de águas entre os rios Itapemirime Jucú, denominado serra do Castelo até o ponto de encontro com o divisor deáguas entre os rios Benevente e Itapemirim na divisa com o município de AlfredoChaves.
3) Com o município de Alfredo Chaves:
Começa no divisor de águas entre os rios Benevente e Itapemirim, no ponto emque termina o limite com o município de Domingos Martins; segue por essedivisor até encontrar o divisor de águas entre os rios Benevente e Novo; seguepor este último até encontrar o divisor de águas entre os rios Benevente e Iconhano limite com o município de Rio Novo do Sul.
4) Com o município de Rio Novo do Sul:
Começa no divisor de águas entre os rios Benevente e Novo no ponto em terminao limite com o município de Alfredo Chaves; segue pelo divisor de águas entre osrios Novo e Iconha até as cabeceiras do ribeirão Concórdia; desce por este até asua foz no Rio Novo; desce por este até o ponto em que é interceptado pela linhareta que passa pela Pedra do Colégio e Pdra do Frade, no limite com o municípiode Itapemirim.
5) Com o município de Itapemirim:
Começa no rio Novo, no ponto em que este é interceptado pela linha reta quepassa pela Pedra do Colégio e Pedra do Frade, no ponto em que termina o limitecom o município de Rio Novo do Sul; segue por essa linha reta até encontrar oribeirão da Gruta; desce por este até a sua foz no rio Itapemirim; sobe por esteaté a foz do córrego Safra; sobe por este até a foz do córrego Independência;segue pelo divisor de águas da margem direita do córrego Independência atéencontrar o divisor de águas entre os rios Itapemirim e Muqui do Norte; seguepelo divisor de águas da margem esquerda do córrego Jequitibá até atingir o rio
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Muqui do Norte; sobe por este até a foz do ribeirão Água Preta; sobe por este atéconfrontar o divisor de águas da margem direita do córrego Serrote; segue poreste último divisor até o Pico do Serrote no limite com o município de Mimoso doSul.
6) Com o município de Mimoso do Sul:
Começa no Pico do Serrote, no divisor de águas entre os rios Itapemirim eItabapoana, no ponto em que termina o limite com o município de Itapemirim;segue por este divisor até o Pico Santa Maria, nas nascentes do rio Preto, nolimite com o município de Muqui.
7) Com o município de Muqui:
Começa no divisor de águas entre os rios Itapemirim e Itabapoana, nascabeceiras do rio Preto, onde termina o limite com o município de Mimoso do Sul;segue pelo divisor de águas do córrego Sumidouro e desce até a cachoeira doSumidouro; segue pela serra do Sumidouro até a cabeceira do córrego Sant’Ana;segue pelo divisor de águas da margem esquerda do córrego Sant’Ana até atingiro divisor de águas da margem esquerda do córrego Santa Clara; segue por esteúltimo divisor e desce até a ponte do Caiado, sobe o rio Muqui do Norte, daEstrada de Ferro Leopoldina; segue pelo divisor de águas entre os córregosSanta Rosa e Desengano, até atingir o divisor de águas entre os rios Muqui doNorte e Itapemirim; segue por este último divisor até encontrar o divisor de águasentre os ribeirões Bananal e Vala do Souza, no Pico do Papagaio, no limite com omunicípio de Vala do Souza.
8) Com o município de Vala do Souza:
Começa no Pico do Papagaio, no divisor de águas entre os ribeirões Bananal eVala do Souza, onde termina o limite com o município de Muqui; segue pelodivisor de águas entre os ribeirões Bananal e Vala do Souza e desce até a foz docórrego Santa Maria, no rio Itapemirim; sobe pelo córrego Santa Maria até a fozdo terceiro afluente da margem direita; sobe por este afluente até a garganta doJucú, na rodovia Pacotuba e Burarama; segue pelo divisor de águas da margemdireita do ribeirão Floresta, até encontrar o divisor de águas entre o ribeirãoMonte Cristo e o rio Itabapoana, no limite com o município de Alegre.
9) Com o município de Alegre:
Começa onde termina a divisa com o município de Vala do Souza, segue pelodivisor de águas da margem direita do ribeirão Floresta até encontrar o divisor deáguas das cabeceiras do córrego Barra Alegre; segue por este último divisor atéencontrar o divisor de águas entre os rios Castelo e Braço Norte Direito, no limitecom o município de Castelo.
b) Limites interdistritais
Município de Cariacica
a) Limites municipais
1) Com o município de Santa Leopoldina:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Maria e Jucú, nascabeceiras do córrego Biriricas; segue pelo divisor de águas até a garganta ondenasce o córrego Boqueirão que corre para o município de Domingos Martins;



segue em linha reta até o marco colocado à margem do córrego Pau Amarelo, noponto em que o caminho de Pau Amarelo corta este córrego; segue em linha retaaté a cachoeira Gonoring no rio Braço; desce por este até a foz do córrego quenasce no morro do Carrapato; sobe por este córrego até o morro do Carrapato;segue em linha reta até o morro do Antônio; segue em linha reta o moro doCalamba; desce pelo rio Calamba até a sua foz no rio Tauá; desce por este até asua foz no rio Santa Maria, no limite com o município de Serra.
2) Com o município de Serra:
Começa na foz do rio Tauá, no rio Santa Maria, no ponto em que termina o limitecom o município de Santa Leopoldina; desce pelo rio Santa Maria até a sua fozna baía de Vitória no limite com o município de Vitória.
3) Com o município de Vitória:
Começa na foz do rio Santa Maria, onde termina o limite com o município deSerra; segue pela baía de Vitória até a foz do rio Marinho.
4) Com o município de Espírito Santo:
Começa na foz do rio Marinho; sobe por este até encontrar a vala da Caçaroca;segue por esta até encontrar o rio Jucú; sobe por este até a foz do rio Formate,no limite com o município de Viana.
5) Com o município de Viana:
Começa no rio Jucú na foz do rio Formate, sobe por este até as suas nascentesno lugar denominado Alegre; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos riosJucú e Santa Maria, até encontrar o divisor de águas entre os córregos PauAmarelo e Boqueirão que corre para o município de Domingos Martins; segue pordivisor de águas e desce até a foz do córrego Boqueirão no rio Biriricas que correpara o município de Domingos Martins, no limite com este município.
6) Com o município de Domingos Martins:
Começana foz do córrego Boqueirão no rio Biriricas, no ponto em que termina olimite com o município de Viana; sobe pelo rio Biriricas que corre para o municípiode Domingos Martins até as suas cabeceiras, no divisor de águas entre as baciasdos rios Jucú e Santa Maria, no ponto em que nasce o córrego Biriricas, quecorre para o município de Santa Leopoldina, encontrando aí o limite com estemunicípio.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Cariacica e Itaquari:
Começa no morro São Paulo; desce até atingir a estrada de rodagem e seguepassando pelos lugares Encantado, Roda d’Ägua, Mambeca, Boa Vista,Icangaíba; desse ponto segue até o lugar Montanha, descendo pelo rio Tanguáaté a sua foz na baía de Vitória.
Município de Castelo
a) Limites municipais



1) Com o município de Afonso Cláudio:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Guandú e Itapemirim, noponto de encontro com o divisor de águas entre os rios Castelo e Braço NorteEsquerdo; segue pelo divisor de águas entre os rios Guandú e Itapemirim até oponto de encontro com o divisor de águas entre os rios Guandú e Jucú, no limitecom o município de Domingos Martins.
2) Com o município de Domingos Martins:
Começa no divisor de águas entre os rios Jucú e Itapemirim, no ponto ondetermina o limite com o município de Afonso Cláudio; segue pelo divisor de águasentre as bacias dos rios Jucú e Castelo até encontrar o divisor de águas entre osrios Fruteiras e Castelo, no limite com o município de Cachoeiro de Itapemirim.
3) Com o município de Cachoeiro de Itapemirim:
Começa no divisor de águas entre os rios Jucú e Castelo, no ponto de encontrocom o divisor de águas entre os rios Fruteiras e Castelo, onde termina o limitecom o município de Domingos Martins; segue por este último divisor até ascabeceiras do rio do Meio; segue pelo divisor de águas entre os rios do Meio eFruteiras, até encontrar o rio Castelo; segue por uma linha reta até a confluênciados ribeirões Santa Rosa e Estrela do Norte; segue pelo divisor de águas entreestes ribeirões até encontrar o divisor de águas entre os rios Castelo e Braço doNorte Esquerdo, no limite com o município de Alegre.
4) Com o município de Alegre:
Começa no divisor de águas entre os rios Castelo e Braço Norte Esquerdo, noponto em que termina o limite com o município de Cachoeiro de Itapemirim;segue por este divisor até encontrar o divisor de águas entre os ribeirões Amorime Lambari, no limite com o município de Muniz Freire.
5) Com o município de Muniz Freire:
Começa no divisor de águas entre os rios Castelo e Braço Norte Esquerdo, noponto de encontro com o divisor de águas entre os ribeirões Amorim e Lambari,onde termina o limite com o município de Alegre; segue pelo divisor de águasentre os rios Castelo e Braço Norte Esquerdo, até encontrar o divisor de águasentre as bacias do córrego Amorim e ribeirão Monte Alegre; segue pelo divisor deáguas da margem direita do ribeirão Monte Alegre, descendo pelo espigão quevai terminar na confluência do ribeirão Monte Alegre com o córrego Santo Amaro;segue pelo divisor de águas da margem esquerda do córrego Santo Amaro atéencontrar novamente o divisor de águas entre os rios Castelo e Braço NorteEsquerdo; segue por este último divisor até o ponto de encontro com o divisor deáguas entre os rios Castelo e Guandú, no limite com o município de AfonsoCláudio.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Castelo e Conceição do Castelo:
Começa no divisor de águas entre o ribeirão Estrela do Norte e o rio Castelo, nascabeceiras do córrego Pontões; segue pelo divisor de águas da margem direitado córrego Pontões e desce até o rio Castelo na foz do córrego São João; sobepor este até as suas cabeceiras; segue pelo divisor de águas entre os riosCastelo e Caxixe, até encontrar o limite com o município de Domingos Martins.



2) Entre os distritos de Castelo e Aracuí:
Começa nos limites com o município de Cachoeiro de Itapemirim; segue pelodivisor de águas entre os rios Caxixe e do Meio; atravessa o rio Castelo e seguepelo divisor de águas entre os rios Castelo e ribeirão Estrela do Norte, até ascabeceiras do córrego Pontões.
3) Entre os distritos de Conceição do Castelo e Aracuí:
Começa na cabeceira do córrego Pontões; segue pelo divisor de águas entre orio Castelo e ribeirão Estrela do Norte, até encontrar o limite com o município deMuniz Freire.
Município de Colatina
a) Limites municipais
1) Com o município de Pancas:
Começa no divisor de águas entre os rios Mutum e Pancas, no ponto de encontrocom o divisor de águas entre os rios Pancas e São João Grande; segue por esteúltimo divisor até a cabeceira do córrego Chapéu; desce por este até a sua foz norio Pancas; sobe por este até a foz do córrego Palestina; sobe por este até a suacabeceira; segue pelo divisor de águas das cabeceiras dos córregos Vinte eCinco de Maio e Graça Aranha até a nascente deste último córrego, na serra doPancas, no limite com o município de São Domingos.
2) Com o município de São Domingos:
Começa no ponto em que termina o limite com o município de Pancas; seguepelo divisor de águas entre o rio São Gonçalo e córrego Nova Itália até a cabeirado córrego São Salvador; desce por este até a sua foz no rio São José; desce poreste até a foz do rio Moacir Avidos, no limite com o município de Linhares.
3) Com o município de Linhares:
Começa no rio São José, na foz do rio Moacir Avidos; segue pelo divisor deáguas da margem direita do rio Moacir Avidos até encontrar o divisor de águas damargem esquerda da bacia do córrego Patrão Mor; segue por este divisor atéencontrar o o rio Doce, no ponto fronteiro à barra do Limão; atravessa o rio Docee segue pela lagoa do Limão até a foz do rio Cavalinho; sobe por este até a fozdo córrego Pasto Novo, no limite com o município de Ibiraçú.
4) Com o município de Ibiraçú:
Começa na foz do córrego Pasto Novo no rio Cavalinho no ponto em que terminao limite com o município de Linhares; segue em linha reta até o morro do Feijão;segue em linha reta até a foz do córrego Esperança no rio Pau Gigante; sobepelo córrego Esperança até a sua cabeceira; segue em linha reta até a foz docórrego Bom Sucesso no rio Triunfo na divisa com o município de Santa Teresa.
5) Com o município de Santa Teresa:
Começa na confluência do córrego Bom Sucesso com o rio Triunfo, onde terminao limite com o município de Ibiraçú; sobe pelo espigão da margem esquerda docórrego Bom Sucesso, até atingir o divisor de águas entre as bacias dos rios



Triunfo e Baunilha; segue por esse divisor até atingir o divisor de águas entre osrios Mutum e Baunilha; segue por este divisor e desce até atingir a confluência dorio Mutum com o seu afluente que deságua próximo ao ponto em que a rodoviaSanta Teresa e Colatina atinge o rio Mutum; segue em linha reta até a confluênciado rio Santa Maria do Rio Doce com o rio Santa Júlia; segue pelo divisor deáguas da margem esquerda do rio Santa Júlia, até o ponto de encontro do divisorde águas entre as bacias dos rios Santa Maria do Rio Doce e Santa Joana, com odivisor de águas entre o rio Tancredo e o córrego Tancredinho, no limite com omunicípio de Itaguaçú.
6) Com o município de Itaguaçú:
Começa no divisor de águas entre os rios Santa Joana e Santa Maria do RioDoce, na serra do Queira-Deus, no ponto em que termina o limite com omunicípio de Santa Teresa; desce até atingir a confluência dos córregos Queira-Deus e Onça; desce pelo córrego Queira-Deus até a sua foz no rio Santa Joana;sobe por este até o ponto fronteiro à pedra do Holandês; segue em linha reta atéa pedra do Holandês; segue por divisor de águas até atingir a cabeceira docórrego Chaves; desce por este até a sua foz no rio Lage, no limite com omunicípio de Baixo Guandú.
7) Com o município de Baixo Guandú:
Começa na foz do córrego Chaves no rio Lage, onde termina a divisa com omunicípio de Itaguaçú; desce pelo rio Lage até a sua foz no rio Doce; sobe poreste até confrontar o espigão que divide as águas dos córregos Segrego eNaquiquí; desce por este espigão até a pedra do Naquiquí, ficando sob ajurisdição do município de Baixo Guandú as bacias do rio Mutum e do córregoNaquiquí; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Mutum e SãoJoão Grande até o ponto de encontro com o divisor de águas entre os riosPancas e São João Grande na divisa como o município de Pancas.
b) Divisas interdistritais
1) Entre os distritos de Colatina e Itapina:
Começa no rio Santa Joana, no ponto em que este é interceptado pelo paraleloque passa pela pedra do Cobi-Ribom; desce pelo rio Santa Joana até a sua fozno rio Doce; sobe por este até a foz do rio São João Grande; sobe por este até assuas cabeceiras no limite com o município de Baixo Guandú.
2) Entre os distritos de Colatina e Boapaba:
Começa no rio Santa Joana, no ponto em que este é interceptado pelo paraleloque passa pela pedra do Cobi-Ribom; segue por este paralelo até a pedra doCobi-Ribom, sobe pelo rio Santa Maria do Rio Doce até a foz do rio Mutum; sobepor este até encontrar o limite como município de Santa Teresa.
3) Entre os distritos de Colatina e Baunilha:
Começa no rio Doce, na foz do rio Baunilha; sobe por este até as suasnascentes, no limite como município de Santa Teresa.
4) Entre os distritos de Colatina e Marilândia:
Começa na foz do córrego São Germano, no rio Doce; sobe pelo córrego SãoGermano até a sua cabeceira; segue pelo divisor de águas do córrego Liberdade



e do rio Pancas até encontrar a serra do Pancas.
5) Entre os distritos de Colatina e Novo Brasil:
Começa na serra do Pancas, no ponto onde entronca o divisor de águas entre ocórrego da Liberdade e o rio Pancas; segue por essa serra até a cabeceira docórrego Graça Aranha.
6) Entre os distritos de Baunilha e Marilândia:
Começa na foz do rio Baunilha no rio Doce, desce por este até o limite com omunicípio de Linhares.
7) Entre os distritos de Boapaba e Itapina:
Começa no rio Santa Joana no ponto em que é interceptado pelo paralelo quepassa pela pedra do Cobi-Ribom; sobe pelo rio Santa Joana até a foz do córregoQueira-Deus, no limite com o município de Itaguaçú.
8) Entre os distritos de Marilândia e Governador Lindenberg:
9) Entre os distritos de Governador Lindenberg e Novo Brasil:
Município de Conceição da Barra
a) Divisas municipais
1) Com o Estado da Bahia:
Começa na foz do córrego Palmital, no córrego Barreado; segue pela divisainterestadual até o Oceano Atlântico.
2) Com o município de São Mateus:
Começa no Oceano Atlântico no paralelo da foz do rio Mariricu; segue por esteparalelo até o rio Mariricu, no rio São Mateus; sobe por este até a foz do córregodas Moendas; sobe por este até a foz do córrego Surucucu; segue por este até asua nascente; segue em linha reta até a foz do primeiro afluente do rio Preto ouItauninhas, acima do córrego Chiquinha; sobre pelo rio Preto ou Itauninhas, até asua nascente mais próxima à pedra do Oratório, no limite com o município deMucurici.
3) Com o município de Mucurici:
Começa na nascente do rio Preto ou Itauninhas; segue em linha reta até acabeceira do córrego Sulzinho; desce por este até a sua foz no braço sul do rioItaúnas; segue em linha reta até a cabeceira do córrego Claro; segue em linhareta até a cabeceira do córrego do Ouro; desce por este até a sua foz no córregoMontanha; desce por este até a sua foz no córrego Dezoito; desce por este até asua foz no rio Itaúnas; sobe por este até a foz do córrego Barreado; sobe por esteaté a foz do córrego Palmital.
b) Divisas interdistritais
1) Entre os distritos de Conceição da Barra e Itaúnas:



Começa no rio Itaúnas, no ponto em que é interceptado pela rodovia Conceiçãoda Barra a Cajubí; segue por esta rodovia até encontrar o meridicano que passapela cabeceira do córrego Veríssimo; segue por este meridiano até a cabeceirado córrego Veríssimo; desce por este até a sua foz no rio Itaúnas; desce por esteaté sua foz no Oceano Atlântico.
2) Entre os distritos de Conceição da Barra e Taquaras:
Começa na foz do córrego Sulzinho no rio Itaúnas, braço do sul; desce por esteaté encontrar a rodovia Conceição da Barra a Cajubí.
3) Entre os distritos de Itaúnas e Taquaras:
Começa no limite com o Estado da Bahia, no ponto em que é interceptado pelocórrego Dourado; desce por este até a sua foz no rio Itaúnas, braço norte; sobepor este até encontrar a rodovia Conceição da Barra a Cajubí.
Município de Domingos Martins
a) Divisas municipais
1) Com o município de Afonso Cláudio:
Começa no divisor de águas dos rios Guandú e Castelo; segue pelo divisor deáguas dos rios Guandú e Jucú, até encontrar a divisa com o município de SantaLeopoldina, no ponto de encontro com o divisor de águas entre os rios SantaMaria da Vitória e Jucú.
2) Com o município de Santa Leopoldina:
Começa no divisor de águas entre os rios Jucú e Guandú; no ponto em quetermina o limite com o município de Afonso Cláudio; segue pelo divisor de águasentre os rios Jucú e Santa Maria; até atingir as nascentes do córrego Biriricas, nolimite com o município de Cariacica.
3) Com o município de Cariacica:
Começa no divisor de águas entre os rios Jucú e Santa Maria nas nascentes docórrego Biriricas; segue pelo córrego Biriricas, que corre para o município deDomingos Martins até a foz do córrego Boqueirão, que corre para o município deDomingos Martins, encontrando aí o limite com o município de Viana.
4) Com o município de Viana:
Começa na confluência dos córregos Biriricas e Boqueirão, onde termina o limitecom o município de Cariacica; desce pelo córrego Biriricas até a sua foz no braçonorte do rio Jucú; desce por este até a confluência com o braço sul do rio Jucú;desce pelo rio Jucú até a foz do rio Peixe Verde; sobe por este até a foz do seuprimeiro afluente da margem esquerda acima do lugar denominado Bom Jesus,no limite com o município de Guarapari.
5) Com o município de Guarapari:
Começa na foz do primeiro afluente da margem esquerda do rio Peixe Verde,onde termina o limite com o município de Viana; segue pelo rio Peixe Verde atéas suas cabeceiras; segue pelo divisor de águas entre os rios Jucú e Corindiba



até encontrar o divisor de águas entre os rios Jucú e Batatal, no limite com omunicípio de Alfredo Chaves.
6) Com o município de Alfredo Chaves
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Benevente e Jucú, no pontoem que termina o limite com o município de Guarapari; segue pelo divisor deáguas até as proximidades de Araguaia, na linha de cumeadas do norte da baciado rio Iriritimirim; segue por um paralelo geográfico passando a quinhentosmetros ao sul da estação de Araguaia na Leopoldina Railway; sobe até atingirnovamente o divisor de águas entre os rios Benevente e Jucú; segue por esteúltimo divisor até atingir o limite com o município de Cachoeiro de Itapemirim, noponto de encontro com o divisor de águas entre as bacias dos rios Itapemirim eBenevente, no alto da serra do Castelo, no limite com o município de Cachoeirode Itapemirim.
7) Com o município de Cachoeiro de Itapemirim:
Começa no divisor de águas entre os rios Itapemirim e Jucú, no ponto em quetermina o limite com o município de Alfredo Chaves; segue por este divisor deáguas até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos rios Fruteiras eCastelo, no limite com o município de Castelo.
8) Com o município de Castelo:
Começa no divisor de águas entre os rios Jucú e Castelo, no ponto em quetermina o limite com o município de Cachoeiro de Itapemirim; segue por essedivisor até encontrar o limite com o município de Afonso Cláudio, no ponto deencontro com o divisor de águas entre os rios Guandú e Jucú.
b) Divisas interdistritais
1) Entre os distritos de Domingos Martins e Isabel
Começa no limite com o município de Santa Leopoldina; segue pelo divisor deáguas da margem direita do córrego Biriricas até as cabeceiras do córregoPanelas; segue pelo divisor de águas da margem direita deste último córrego,descendo até a foz do córrego Schlens no braço norte do rio Jucú; segue pelodivisor de águas da margem direita do córrego Shlens; continua por divisor eatinge o braço sul do rio Jucú na foz do córrego Costa Pereira; sobe pelo rio Jucúaté a foz do primeiro córrego afluente da margem direita.
2) Entre os distritos de Domingos Martins e Araguaia:
Começa na foz do córrego Nova Almeida no rio Jucú; desce por este último rioaté a foz do córrego que serve de limite entre os distritos de Isabel e Araguaia.
3) Entre os distritos de Domingos Martins e Parajú:
Começa no limite com o município de Santa Leopoldina; segue pelo divisor deáguas entre os córregos Porte, por um lado, Melgaço e Pena, por outro lado;desce até a foz do córrego Perobas no rio Jucú; sobe pelo córrego Perobas, atéas suas cabeceiras; segue pelo divisor de águas da margem direita do córregoSão Vicente, até as cabeceiras do córrego Nova Almeida; desce por este até asua foz no braço sul do rio Jucú.



4) Entre os distritos de Isabel e Araguaia:
Começa no ponto em que termina o limite entre os distritos de Domingos Martinse Isabel; segue pelo córrego que desagua nesse ponto, até as suas nascentes;segue por divisor de águas até o limite com o município de Guarapari.
5) Entre os distritos de Araguaia e Aracê:
Começa nos limites com o município de Alfredo Chaves; segue pelo divisor deáguas entre os braços norte e sul do rio Jucú até as cabeceiras do córrego Valter.
6) Entre os distritos de Araguaia e Parajú:
Começa no divisor de águas entre os rios braço norte do rio Jucú e braço sul dorio Jucú, nas cabeceiras do córrego Valter; desce por este até a sua foz no braçosul do do rio Jucú; desce por este até a foz do córrego Nova Almeida.
7) Entre os distritos de Parajú e Aracê:
Começa no divisor de águas entre os braços norte e sul do rio Jucú, nascabeceiras do córrego Valter; segue por esse divisor até as cabeceiras do córregoCapixaba; desce por este até a sua foz no braço norte do rio Jucú; sobe por esteaté a foz do córrego Candelária; sobe por este até as suas cabeceiras.
Município de Espírito Santo
a) Limites municipais
1) Com o município de Vitória:
Começa na foz do rio Marinho na baía de Vitória; segue pela margem sul dessabaía até atingir o Oceano Atlântico.
2) Com o município de Guarapari:
Começa na foz do ribeirão Doce no Oceano Atlântico; sobe pelo mesmo até asua nascente; segue por uma linha reta até atingir o ponto mais alto do pico deItaúnas, no limite com o município de Viana.
3) Com o município de Viana:
Começa no ponto mais alto do pico de Itaúnas; segue em linha reta até a foz dorio Jacarandá no rio Jucú; desce por este até a foz do rio Formate no limite com omunicípio de Cariacica.
4) Com o município de Cariacica:
Começa na foz do rio Formate no rio Jucú; desce por este até a vala daCaçaroca; segue por esta até o rio Marinho; desce por este até a sua foz na baíade Vitória.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos do Espírito Santo e Argolas:



Começa na foz do rio Aribiri; sobe por este até a sua nascente; segue por umparalelo até atingir o rio Marinho.
2) Entre os distritos de Espírito Santo e Jucú:
Começa na foz do rio Jucú; sobe por este até o limite com o município deCariacica.
Município de Fundão
a) Divisas municipais
1) Com o município de Ibiraçu:
Começa no rio Piabas no ponto fronteiro ao início da serra do Goiapabo-açú;desce pelo rio Piabas até sua confluência com o rio Três Barras; segue em linhareta até o morro da Harmonia; segue pelo divisor de águas entre os rios Fundão ePiraquê-Mirim, até o limite com o munucípio de Aracruz, no ponto em que essedivisor é interceptado pelo meridiano que passa pela cachoeira Comprida.
2) Com o município de Santa Cruz:
Começa no divisor de águas entre os rios Piraquê-Mirim e Fundão, no ponto emque termina a divisa com o município de Ibiraçú; segue pelo divisor de águas dosrios Piraquê-Mirim, por lado e Fundão e Reis Magos por outro lado, até encontrara cabeceira do rio Preto; desce por este a sua foz no Oceano Atlântico.
3) Com o município da Serra:
Começa no Oceano Atlântico na foz do rio Reis Magos; sobe por este até a fozdo rio Fundão; sobe pelo rio Timbuí até a foz do rio Braço Norte, no limite com omunicípio de Santa Leopoldina.
4) Com o município de Santa Leopoldina:
Começa na foz do rio Braço Norte do rio Timbuí, onde termina o limite com omunicípio da Serra; sobe pelo rio Braço Norte até as suas cabeceiras; segue emlinha reta até a ponte de Duas Barras no rio Carneiro, no limite com o municípiode Santa Teresa.
5) Com o município de Santa Teresa:
Começa na ponte de Duas Barras, no rio Carneiro; desce por este até a foz do rioSaltinho; sobe por este até encontrar o meridiano geográfico que passa peloponto mais meridional da serra de Goiapaboaçu; segue por esta e desce atéencontrar o rio Piabas, no limite com o município de Ibiraçu.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Fundão e Timbuí:
Começa na confluência dos rios Timbuí e Fundão; sobe por este último rio até afoz do rio Mineiro; sobe por este até as suas cabeceiras; desce pelo afluente dorio Braço Norte, que nasce nesse ponto até o rio Braço do Norte.



2) Entre os distritos de Fundão e Irundi:
Começa na ponte de Duas Barras, no rio Carneiro; desce por este até a suaconfluência com o rio Saltinho; desce por este até a sua confluência com o rioSão João; desce pelo rio Três Barras até a confluência do rio Piabas.
Município de Guaçuí
a) Limites municipais
1) Com o município de Alegre:
Começa no Pico da Bandeira, ponto culminante do Brasil; segue pelo divisor deáguas entre as bacias dos rios Itabapoana e Itapemirim, até encontrar o divisorde águas entre os rios Veado e Calçado, no limite com o município de São Josédo Calçado.
2) Com o município de São José do Calçado:
Começa no divisor de águas entre os rios Itapemirim e Itabapoana, no lugar ondetermina o limite com o município de Alegre; segue pelo divisor de águas entre ocórrego São Bento e a bacia do rio do Veado; por um lado e córregos Pombal ePalmital e bacia do rio Calçado por outro lado, até encontrar o rio Itabapoana, nolugar denominado Cachoeirão, no limite com o Estado do Rio de Janeiro.
3) Com o Estado do Rio de Janeiro:
Começa no rio Itabapoana, no lugar denominado Cachoeirão, onde termina olimite com o município de São José do Calçado; segue pela divisa entre osEstados do Espírito Santo e Rio de Janeiro, até a confluência dos rios São João ePreto, no limite com o Estado de Minas Gerais.
4) Com o Estado de Minas Gerais:
Começa na confluência dos rios São João e Preto, onde termina o limite com oEstado do Rio de Janeiro; segue pela divisa entre os Estados de Espírito Santo eMinas Gerais até o Pico da Bandeira, no limite com o município de Alegre.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Guaçuí e São Tiago:
Começa na divisa com o município de Alegre no ponto em que encontra o divisorde águas da margem esquerda do córrego Apolinário Esquerdo; segue pelodivisor de águas da margem esquerda do córrego Apolinário Esquerdo atéencontrar um marco colocado à margem da rodovia Guaçuí Pratinha; continuapelo mesmo divisor até atravessar o rio Veado, segue pelo divisor de águas damargem direita do córrego Missanga, até encontrar o divisor de águas damargem direita do córrego São Felipe; segue pelo divisor até encontrar o divisorde águas das cabeceiras do ribeirão São Tiago; segue por este divisor atéencontrar o divisor de águas entre as bacias dos rios Preto e Veado.
2) Entre os distritos de Guaçuí e Divisa:
Começa no ponto em que termina a divisa com o distrito de São Tiago; seguepelo divisor de águas entre as bacias dos rios Preto e Veado até encontrar a



estrada de Ferro Leopoldina.
3) Entre os distritos de Guaçuí e São Pedro de Rates:
Começa no rio Itapaboana, na foz do córrego Snata Cruz; segue pelo divisor deáguas entre os córregos Santa Cruz e São Domingos até encontrar o divisor deáguas entre os rios Itabapoana e Veado; segue por este divisor até o ponto emque é cortado pela Estrada de Ferro Leopoldina.
4) Entre os distritos de São Tiago e Divisa:
Começa no ponto em que termina a divisa entre os distritos de São Tiago eGuaçuí; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Preto e Veado até oponto onde encontra o divisor de águas entre os ribeirões São Tiago e SãoLourenço.
5) Entre os distritos de São Tiago e Imbuí:
Começa no divisor de águas entre os rios Preto e Veado, no ponto onde entroncao divisor entre os ribeirões São Tiago e São Lourenço; segue por este últimodivisor até a pedra Pelada; continua pelo mesmo divisor e desce até a foz docórrego da Pelada no ribeirão São Tiago; desce por este até o alto da cachoeiraque se encontra logo a jusante da foz do córrego Parado; segue pelo divisor deáguas da margem esquerda do córrego Parado até a cachoeira do córregoDeserto; segue pelo divisor de águas da cabeceira deste córrego até encontrar odivisor de águas da margem direita do córrego São José no ponto em que estácolocado um marco; segue em linha reta, com azimute magnético de 67º20’SE(em 1º de agosto de 1953) e na extensão de 1.050 metros ate encontrar o divisorde águas da margem esquerda do córrego São José; desse ponto segue pelodivisor de águas das cabeceiras dos córregos Apolinário, Vargem Grande eJatobá, até a cabeceira deste último; desce pelo divisor de águas da margemesquerda do córrego Jatobá, até a foz deste último no rio Veado; sobe por esteaté a corredeira que fica a montante da foz do córrego Duas Bocas; segue pelodivisor do córrego Duas Bocas até o limite com o município de Alegre.
6) Entre os distritos de Divisa e Imbuí:
Começa no divisor de águas entre os rios Preto e Veado, no ponto onde entroncao divisor de águas entre os ribeirões São Tiago e São Lourenço; segue pelodivisor de águas entre os rios Preto e Veado até o Pico da Bandeira.
7) Entre os distritos de Divisa e São Pedro de Rates:
Começa no divisor de águas entre os rios Itabapoana e Veado, no ponto em queé cortado pela Estrada de Ferro Leopoldina; segue por esse divisor até acabeceira do córrego Santa Marta; segue pelo divisor de águas da margemdireita do córrego Santa Marta até o rio Itabapoana.
Município de Guarapari
a) Limites municipais
1) Com o município de Domingos Martins:
Começa no divisor de águas entre os rios Benevente e Jucú, no ponto ondenasce o divisor de águas entre os rios Corindiba e Batatal; segue pelo divisor de



águas entre os rios Benevente e Jucú até as cabeceiras do rio Peixe Verde;desce por este até a foz do primeiro afluente da margem esquerda acima do lugardenominado Bom Jesus, no limite com o município de Viana.
2) Com o município de Viana:
Começa na foz do primeiro afluente da margem esquerda do rio Peixe Verde,acima do lugar denominado Bom Jesus, no ponto em que termina o limite com omunicípio de Domingos Martins; segue em linha reta até a foz do córrego do Ourono rio Jacarandá; desce por este até a foz do rio Calçado; segue em linha reta atéo morro Itaúnas, no limite com o município de Espírito Santo.
3) Com o município de Espírito Santo:
Começa no morro Itaúnas; segue em linha reta até a cabeceira do riacho Doce;desce por este até a sua foz no Oceano Atlântico.
4) Com o município de Anchieta:
Começa no Oceano Atlântico, no desaguadouro da lagoa Maibá; segue por umalinha reta até o pico de Itaiobaia; segue por uma linha reta até o pico deJaqueçaba; segue por uma linha reta até a ponte sobre o rio Corindiba no lugardenominado São Miguel; sobe pelo rio Corindiba até a foz do córregoIndependência; sobe por este até a sua cabeceira; segue em linha reta até o picoda Independência no limite com o município de Alfredo Chaves.
5) Com o município de Alfredo Chaves:
Começa no pico da Independência onde termina o limite com o município deAnchieta; segue pelo divisor de águas entre o rio Corindiba, por um lado, e riosCaco de Pote e Batatal por outro lado, até encontrar o divisor de águas entre asbacias dos rios Benevente e Jucú no limite com o município de DomingosMartins.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Guarapari e Todos os Santos:
Começa na foz do córrego São Miguel no rio Corindiba; sobe pelo córrego SãoMiguel até a sua cabeceira; segue por uma linha reta até a cabeceira do rio daPrata.
2) Entre os distritos de Guarapari e Rio Calçado:
Começa na cabeceira do rio da Prata; segue pelo divisor de águas entre os riosCalçado e Claro por um lado e São Miguel, Jaboti e Una por outro lado; seguepor uma linha reta até o pico de Itaúnas.
3) Entre os distritos de Rio Calçado e Todos os Santos:
Começa na cabeceira do córrego da Prata; segue pelo divisor denominado BaiaNova até encontrar o limite com o município de Viana.
Município de Ibiraçu
a) Limites municipais



1) Com o município de Colatina:
Começa na confluência do córrego do Bom Sucesso com o rio Triunfo; segue emlinha reta até a cabeceira do córrego Esperança; desce por este até a sua foz norio Pau Gigante; segue por uma linha reta até o morro do Feijão; segue em linhareta até a confluência do córrego Pasto Novo com o rio Cavalinho, no limite como município de Linhares.
2) Com o município de Linhares:
Começa na confluência do córrego Pasto Novo com o rio Cavalinho, ondetermina o limite com o município de Colatina; sobe pelo córrego Pasto Novo até asua cabeceira no divisor de águas entre as bacias dos rios Cavalinho e Ribeirão,no limite com o município de Aracruz.
3) Com o município de Aracruz:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Cavalinho e Ribeirão, nacabeceira dos córregos Pasto Novo e Vinte e Um de Abril, no ponto em quetermina o limite com o município de Linhares; desce pelo córrego Vinte e Um deAbril até a sua foz no rio Ribeirão; sobe por este até o ponto em que éinterceptado pelo meridiano que passa pela cachoeira Comprida no rioTaquarucú, no ponto em que está localizada a usina elétrica; segue por essemeridiano até a citada usina elétrica; continua pelo mesmo meridiano atéencontrar o divisor de águas entre os rios Fundão e Piraquê-Mirim, no limite como município de Fundão.
4) Com o município de Fundão:
Começa no divisor de águas entre os rios Fundão e Pirquê-mirim, no ponto emque termina o limite com o município de Aracruz; segue por esse divisor até omorro Harmonia; segue em linha reta até a confluência dos rios Três Barras ePiabas; segue por este até o ponto fronteiro ao início da serra do Goipabo-açu,no limite com o município de Santa Teresa.
5) Com o município de Santa Teresa:
Começa no rio Piabas, no ponto onde termina o limite com o município deFundão; segue em linha reta até a serra Óleo; segue por esta serra até aconfluência do córrego Bom Sucesso com o rio Triunfo, no limite com o municípiode Colatina.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Ibiraçu e Pendanga:
Começa na cachoeira Comprida; segue pelo divisor de águas entre os riosTaquaraçu e cachoeira Comprida até atingir o divisor de águas entre as baciasdos rios Taquaraçu e Itapirá; segue por este último divisor de águas entre os riosItapirá e Piraquê-açu.
2) Entre os distritos de Ibiraçu e João Neiva:
Começa no limite do município de Aracruz; segue pelo divisor de águas entre osrios Taquaraçu e Piraquê-açu até encontrar o divisor de águas entre os riosPiraquê-açu e Itapirá.



3) Entre os distritos de João Neiva e Pendanga:
Começa no ponto de encontro do divisor de águas entre os rios Taquaraçu eItapirá com o divisor de águas entre os rios Piraquêaçu e Itapirá; segue por esteúltimo divisor de águas até o limite com o município de Santa Teresa.
4) Entre os distritos de João Neiva e Acióli:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Cavalinho e Ribeirão nolimite com os municípios de Linhares e Aracruz; segue pelo divisor de águasentre os rios Ribeirão e Piraquêaçu de um lado e rios Cavalinho, Otelo e PauGigante por outro lado, até a divisa com o município de Santa Teresa.
Município de Iconha
a) Limites municipais
1) Com o município de Alfredo Chaves:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Benevente e Iconha, noponto em que nasce o contraforte que divide as águas do córrego Palmeiras(afluente do rio Iconha) das do rio Iconha; segue pelo divisor de águas entre osrios Benevente e Iconha até a lagoa de Águas Verdes, no limite com o municípiode Anchieta.
2) Com o município de Anchieta:
Começa na lagoa Águas Verdes, onde termina o limite com o município deAlfredo Chaves; segue pelo divisor entre os rios Benevente e Iconha até atingir ascabeceiras do rio Iriri; desce por este até a sua foz no Oceano Atlântico.
3) Com o município de Itapemirim:
Começa no Oceano Atlântico, na linha reta que passa pelo morro de Agá e pelafoz do canal do Pinto no rio Novo; segue por essa reta até a foz do canal doPinto, no limite com o município de Rio Novo do Sul.
4) Com o município de Rio Novo do Sul:
Começa na foz do canl do Pinto, onde termina o limite com o município deItapemirim; segue por um meridiano geográfico até encontrar o rio Itapoana; sobepor este as suas cabeceiras; segue pelo divisor de águas entre os rios Iconha eNovo até as cabeceiras do córrego Monte Alegre; desce por este até a sua foz norio Iconha; segue pelo divisor de águas entre o rio Iconha e seu afluente córregoPalmeira, até encontrar o divisor de águas entre os rios Iconha e Benevente nolimite com o município de Alfredo Chaves.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Piúma e Iconha:
Começa nas cabeceiras do rio Iriri; segue em linha reta até encontrar aconfluência dos rios Iconha e Itapoana; continua por esta linha reta até encontraro limite com o município de Rio Novo do Sul.
Muncípio de Itaguaçu



a) Limites municipais
1) Com o município de Colatina:
Começa na foz do córrego Chaves do rio Lage, no limite com o município deBaixo Guandú; sobe por este até as suas cabeceiras; segue por divisor de águasaté a pedra do Holandês; segue em linha reta até o ponto mais próximo do rioSanta Joana; desce por este até a foz do córrego Queira Deus; segue por esteaté a sua confluência com o córrego da Onça; segue pela serra do Queira Deus,que divide as águas dos rios Santa Maria do Rio Doce e Santa Joana, atéencontrar o limite com o município de Santa Teresa.
2) Com o município de Santa Teresa:
Começa no ponto em que termina o limite com o muncípio de Colatina; seguepelo divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Joana e Santa Maria do RioDoce, denominado serra da Santa Júlia e serra do Limoeiro até encontrar odivisor de águas entre as bacias dos rios Santa Maria do Rio Doce, no limite como município de Santa Leopoldina.
3) Com o município de Santa Leopoldina:
Começa no ponto em que termina o limite com o município de Santa Teresa;segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Maria e Santa Joana,até encontrar o limite com o município de Afonso Cláudio, no ponto em que nasceo contraforte que vai terminar na primeira cachoeira do rio Santa Joana, acima dafoz do córrego Paraná-piracibaca.
4) Com o município de Afonso Cláudio:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Joana e Santa Maria,no ponto onde nasce o contraforte que vai terminar na primeira cachoeira do rioSanta Joana acima da foz do córrego Paraná-piracicaba; segue por essecontraforte até a citada cachoeira; segue por uma linha reta até o divisor deáguas entre os rios Santa Joana e Guandú nas cabeceiras do córrego Taquaral;segue por esse divisor denominado serra do Bananal e serra de Santa Joana, atéo ponto onde nasce o espigão que divide as águas dos córregos Pontões e SantaRosa (ambos afluentes do rio Guandú), no limite com o município de BaixoGuandú.
5) Com o município de Baixo Guandú:
Começa no ponto em que termina o limite com o município de Afonso Cláudio;segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Guandú e Santa Joana,denominado serra do Sobreiro, até a nascente do rio Lage; desce por este até afoz do córrego Chaves, no limite com o município de Colatina.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Itaguaçu e Itaimbé:
Começa no rio Santa Joana, na foz do córrego Sobreiro; sobe por este até a fozdo córrego Boa Sorte; sobe por este até as nascentes da serra do Sobreiro, nolimite com o município de Baixo Guandú.
2) Entre os distritos de Itaguaçu e Itaçú:



Começa no rio Santa Joana, na foz do ribeirão Parajú; segue pelo divisor deáguas entre este e o rio Santa Joana, até encontrar a serra de Santa Juliapassando pelo contraforte denominado serra do Perdido.
3) Entre os distritos de Itaguaçú e Itarana:
Começa na serra Santa Júlia, no ponto conhecido por pedra Alegre, no limite como município de Santa Teresa; segue por uma linha reta até a foz do córrego BomDestino no rio Santa Joana; sobe por este córrego Bom Destino até as suasnascentes; segue por uma linha reta a serra dos Pontões, no limite com omunicípio de Afonso Cláudio.
4) Entre os distritos de Itaimbé e Itaçu:
Começa na foz do córrego Sobreiro no rio Santa Joana; segue por este atéencontrar o limite com o município de Colatina.
Município de Itapemirim
a) Limites municipais
1) Com o município de Cachoeiro de Itapemirim:
Começa no pico do Serrote; segue pelo divisor de águas da margem direita docórrego Serrote até encontrar o ribeirão Água Preta; desce por este até a sua fozno rio Muqui no norte; desce por este até a sua foz no rio Muqui do Norte; descepor este até encontrar o divisor de águas da margem esquerda do córregoJequitibá; seuge por este divisor até encontrar o divisor de águas entre os riosMuqui e Itapemirim; segue pelo divisor de águas da margem direita do córregoIndependência até a foz deste último no córrego Safra; desce por este até a fozno rio Itapemirim; desce por este a foz do ribeirão da Gruta; sobe por este atéencontrar a linha reta que passa pela pedra do Frade; segue por essa linha atéencontrar o rio Novo no limite com o município de Rio Novo do Sul.
2) Com o município de Rio Novo do Sul:
Começa no rio Novo, no ponto em que este é interceptado pela linha reta quepassa pela pedra do Colégio e pedra do Frade, no ponto em que termina o limitecom o município de Cachoeiro de Itapemirim; desce pelo rio Novo até a foz docanal do Pinto, no limite com o município de Iconha.
3) Com o município de Iconha:
Começa na foz do canal do Pinto, no ponto onde termina a divisa com omunicípio de Rio Novo do Sul; segue por uma linha reta até o ponto mais alto domorro Agá; segue por essa mesma linha reta até o Oceano Atlântico.
4) Com o Estado do Rio de Janeiro:
Começa na foz do rio Itabapoana no Oceano Atlântico; segue pela divisa entre osEstados do Rio de Janeiro e Espírito Santo até a foz do rio Preto no rioItabapoana, no limite com o município de Mimoso do Sul.
5) Com o município de Mimoso do Sul:



Começa na foz do ri Preto no rio Itabapoana, onde termina o limite com o Estadodo Rio de Janeiro; sobe pelo rio Preto até o ponto fronteiro ao divisor de águasentre os córregos Lancha e Venturosa, no porto de Cajú; segue pelo divisor deáguas entre os córregos Lancha e Venturosa, até encontrar o divisor de águasentre os rios Itapemirim e Itabapoana, no pico do Serrote, no limite com omunicípio de Cachoeiro de Itapemirim.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Itapemirim e Itapecoá:
Começa na foz do ribeirão da Gruta no rio Itapemirim, seguindo este rio até olugar Caju, na sua margem esquerda; daí segue em linha reta até o lugardenominado Cabroca à margem do rio Novo.
2) Entre os distritos de Itapecoá e Batalha:
Começa na foz do ribeirão Água Preta, no rio Muqui do Norte; segue pelo divisorde águas da margem direita do ribeirão Água Preta, até atingir o divisor de águasentre os rios Itapemirim e Itabapoana; segue por este último divisor até ascabeceiras do córrego São Salvador, desce por este até a sua foz no OceanoAtlântico.
Município de Iúna
a) Limites municipais:
1) Com o Estado de Minas Gerais:
Começa no Pico da Bandeira, ponto culminante do Brasil; segue pela divisa entreos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais até o Pico do Guandú no limite como município de Afonso Cláudio.
2) Com o município de Afonso Cláudio:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Pardo e Guandú, no pontoem que termina o limite com o Estado de Minas Gerais (Pico do Guandú); seguepor este divisor até encontrar o limite com o município de Muniz Freire, no pontode encontro com o divisor de águas entre as bacias dos rios Pardo e Braço NorteEsquerdo.
3) Com o município de Muniz Freire:
Começa no divisor de águas entre os rios Pardo e Braço Norte Esquerdo, noponto que termina o limite com o município de Afonso Cláudio; segue por essedivisor, denominado serra do Valentim até as cabeceiras do córrego TerraCorrida, desce por este até a sua foz no rio Pardo; segue em linha reta até ascabeceiras do córrego Santa Cruz; segue pelo divisor de águas entre o rio Pardopor um lado, e córrego Santa Cruz e Limoeiro, afluentes da margem direita do rioBraço Norte Esquerdo, por outro lado, até encontrar o limite com o município deAlegre, no ponto em que nascem os ribeirões São Francisco e da Perdição.
4) Com o município de Alegre:
Começa no divisor de águas entre as bacias do rio Pardo e Braço Norte Direito,no ponto em que termina o limite com o município de Muniz Freire; segue por



esse divisor denominado serra do Desengano, até encontrar o divisor de águasentre os córregos Lage e Carneiro Vermelho; segue por este último divisor até acachoeira de Santa Clara no rio Braço Norte Direito; segue pelo divisor de águasentre os córregos Pedra Roxa e Baver, até encontrar a serra de Caparaó; seguepor esta até encontrar o Pico da Bandeira, no limite com o Estado de MinasGerais.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Iúna e Irupi:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Pardo e Braço NorteEsquerdo, na cabeceira do córrego Fundo; desce por este até a sua foz no rioPardinho; desce por este até a sua foz no rio Pardo; sobe por este até a foz docórrego Recreio.
2) Entre os distritos de Iúna e Ibatiba:
Começa na foz do córrego Recreio no rio Pardo; segue pelo divisor de águasentre os córregos Bom Sucesso e Perdido até o limite com o município de MunizFreire.
3) Entre os distritos de Ibatiba e Pequiá:
Começa na serra do Caparaó, na cabeceira do ribeirão Santa Cruz; segue poressa serra até encontrar o paralelo de Guandú, no limite com o Estado de MinasGerais.
4) Entre os distritos de Ibatiba e Irupi:
Começa na serra do Caparaó, na cabeceira do ribeirão Santa Cruz; segue pelodivisor de águas entre os rios Pardo e Braço Norte Direito até a cabeceira doribeirão Saci; desce por este até a sua foz no rio Pardo; desce por este até a fozdo córrego Recreio.
5) Entre os distritos de Pequiá e Irupi:
Começa na serra do Caparaó, no ponto de encontro com o divisor de águas entreos córregos Pedra Roxa e Baver; segue pelo serra do Caparaó até a cabeceirado ribeirão Santa Cruz.
Município de Joeirana
a) Limites municipais:
1) Com o Estado de Minas Gerais:
Começa no ponto em que a divisa interestadual encontra a serra do Norte; seguepor essa divisa até o ponto de encontro entre o divisor de águas dos rios Itaúnase Cotaxé, por um lado, e Mucuri, por outro lado, e o divisor de águas entre os riosCotaxé e Itaúnas.
2) Com o município de Mucurici:
Começa no ponto de encontro do divisor de águas entre os rios Cotaxé e Itaúnas,por um lado, e Mucuri por outro lado, e o divisor de águas entre os rios Cotaxé e



Itaúnas; segue por este último divisor até a cabeceira do córrego Desespero;desce por este até a sua foz no rio Cotaxé; desce por este até a foz do rio Doisde Setembro.
3) Com o município de Nova Venécia:
Começa na foz do rio Dois de Setembro no rio Cotaxé; segue em linha reta até acabeceira do córrego Dois de Setembro; desce por este até a sua foz no rioQuinze de Novembro; sobe por este até a foz do córrego Poaia, no limite com omunicípio de Barra de São Francisco.
4) Com o município de Barra de São Francisco:
Começa na foz do córrego Poaia, no rio Quinze de Novembro; segue por este atéa foz do córrego Dourada; sobe por este até a sua cabeceira; segue pelo divisorde águas entre as bacias dos rios Cotaxé e Cricaré até encontrar o divisor deáguas entre as bacias dos rios Preto e Limeira, no limite com o município deMantenópolis.
5) Com o município de Mantenópolis:
Começa no ponto de encontro do divisor de águas entre as bacias dos riosCotaxé e Cricaré, denominado serra do Norte, com o divisor de águas entre asbacias dos rios Preto e Limeira; segue pela serra do Norte até encontrar o limitecom o Estado de Minas Gerais.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Joeirana e Novo Horizonte:
Começa no limite com o Estado de Minas Gerais, no ponto em que é atravessadopelo rio Cotaxé; desce por este até encontrar o divisor de águas entre as baciasdo rio Peixe Branco e córrego da Prata.
2) Entre os distritos de Joeirana e Ecoporanga:
Começa no rio Cotaxé, no ponto fronteiro ao divisor de águas das bacias do rioPeixe Branco e Córrego da Prata; desce pelo rio Cotaxé até o ponto fronteiro aodivisor de águas da margem direita do córrego Santa Rita.
3) Entre os distritos de Joeirana e Cotaxé:
Começa no rio Cotaxé, no ponto fronteiro ao divisor de águas da margem direitado córrego Santa Rita; desce pelo rio Cotaxé até o ponto fronteiro ao divisor deáguas entre o rio Parajú e o córrego Tiriricas; segue por esse divisor até o limitecom o Estado de Minas Gerais.
4) Entre os distritos de Ecoporanga e Cotaxé:
Começa no rio Cotaxé, no ponto fronteiro ao divisor de águas da margem direitada bacia do córrego Santa Rita; segue por este divisor até encontrar o divisor deáguas da margem esquerda da bacia do rio Dois de Setembro; segue por estedivisor até encontrar o divisor de águas da margem direita do córrego das Moças.
5) Entre os distritos de Ecoporanga e Joassuba:



Começa no divisor de águas da margem esquerda do rio Dois de Setembro, noponto onde se inicia o divisor de águas da margem do córrego das Moças; seguepor este divisor até o rio Dois de Setembro; sobe por este até a foz do córregoOswaldo Cruz; sobe por este até o ponto fronteiro ao divisor de águas entre oscórregos Santa Terezinha e Pereira Baía; segue por este divisor até o limite como município de Barra de São Francisco.
6) Entre os distritos de Cotaxé e Joassuba:
Começa no divisor de águas da margem esquerda do rio Dois de Setembro, nacabeceira do córrego das Moças; segue pelo divisor de águas da margemesquerda do córrego Todos os Santos até encontrar o rio Cotaxé.
7) Entre os distritos de Ecoporanga e Novo Horizonte:
Começa no rio Cotaxé, no ponto fronteiro ao divisor de águas entre as bacias dorio Peixe Branco e córrego da Prata, segue por este divisor até encontrar a serrado Norte.
Município de Linhares
a) Limites municipais
1) Com o município de São Mateus:
Começa no rio Barra Seca, no ponto em que é interceptado pelo meridiano quepassa pela foz do rio Moacir Avidos no rio São José; desce pelo rio Barra Secaaté a lagoa Barra Seca; segue por esta até encontrar o paralelo que passa pelaBarra Seca; segue por este paralelo até a Barra Seca, no Oceano Atlântico.
2) Com o município de Aracruz:
Começa no Oceano Atlântico, na ponte dos Comboios: segue em linha reta até aextremidade jusante da lagoa do Aguiar; segue por essa até a foz do rio Norte;segue por este até as suas cabeceiras; segue pelo divisor de águas entre os riosCavalinho e Ribeirão até o ponto em que nascem os córregos Pasto Novo e Vintee Um de Abril, no limite com o município de Ibiraçu.
3) Com o município de Ibiraçu:
Começa nas cabeceiras do córrego Pasto Novo, no ponto em que termina o limitecom o município de Aracruz; desce pelo córrego Pasto Novo até a sua foz no rioCavalinho, no limite com o município de Colatina.
4) Com o município de Colatina:
Começa na foz do córrego Pasto Novo no rio Cavalinho, no ponto em que terminao limite com o município de Aracruz; desce pelo rio Cavalinho até a lagoa doLimão; segue por esta até a barra do Limão, no rio Doce; atravessa este e seguepelo divisor de águas da margem esquerda da bacia do córrego Patrão-Mór atéencontrar o divisor de águas da margem direita do rio Moacir Avidos; segue poreste divisor até a foz do rio Moacir Avidos, no rio São José; segue por ummeridiano até o rio Barra Seca, no limite com o município de São Mateus.
5) Com o município de São Gabriel da Palha:



Começa no ponto onde termina a divisa com o município de Colatina; segue porum meridiano até encontrar o rio Barra Seca na divisa com o município de SãoMateus.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Linhares e Desengano:
Começa na foz da lagoa das Palmas; segue em linha reta até a cabeceira do rioQuartel; desce por este até encontrar a rodovia de Vitória a Linhares; segue poresta até encontrar o rio Norte, no limite com o município de Aracruz.
2) Entre os distritos de Linhares e São Rafael:
Começa no início da lagoa Palminhas; desce por esta até o seu desaguadouro;desce por este até encontrar o desaguadouro da lagoa das Palmas; desce poreste até o rio Doce.
3) Entre os distritos de Linhares e Rio Bananal:
Começa no ponto em que o rio São José atravessa o limite entre Colatina eLinhares; desce pelo rio São José até a sua foz na lagoa Juparanã; desce pelamargem direita da lagoa Juparanã até o ponto fronteiro à ilha do Imperador;segue por uma linha reta até o início da lagoa Juparanã Mirim, segue por umalinha reta até o início da lagoa Palminha.
4) Entre os distritos de Linhares e Regência:
Começa no rio Barra Seca, no desaguadouro da lagoa Bonita; segue por estalagoa; segue até o desaguadouro da lagoa Durão; segue até o rio Doce; segueem linha reta até a foz do rio do Norte na lagoa Aguiar na divisa com o municípiode Aracruz.
5) Entre os distritos de Desengano e São Rafael:
Começa no ponto em que o rio Doce corta o limite entre Linhares e Colatina;desce pelo rio Doce até o desaguadouro da lagoa das Palmas.
6) Entre os distritos de São Rafael e Rio Bananal:
Começa no limite com o município de Colatina no ponto onde entronca o divisorde águas da margem direita do rio Bananal; segue por esse divisor até o início dalagoa Palminhas.
Município de Mantenópolis
a) Limites municipais
1) Com o município de Barra de São Francisco:
Começa na serra do Norte, no ponto de início do divisor de águas da margemdireita da bacia do rio Preto; segue por esse divisor até a cabeceira do córrego doGarfo; desce por este até a sua foz no rio Cricaré; segue por uma linha reta até acabeceira do córrego Jacutinga; segue pelo divisor de águas da margem direitado rio Mantenas até encontrar a serra do Pega-Bem..



2) Com o município de Pancas:
Começa no ponto de encontro do divisor de águas da margem direita do rioMantenas com a serra do Pega-Bem; segue por esta até encontrar a serra doSouza ou dos Aimorés, no limite o Estado de Minas Gerais.
3) Com o Estado de Minas Gerais:
Começa na serra dos Aimorés, no ponto de encontro com a serra do Pega-Bem;segue pela divisa interestadual até o ponto de encontro dessa divisa com a serrado Norte.
4) Com o município de Joeirana:
Começa no ponto em que termina a divisa com o Estado de Minas Gerais, naserra do Norte; segue por esta até encontrar o divisor de águas da margemdireita da bacia do rio Preto, no limite com o município de Barra de SãoFrancisco.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Mantenópolis e Ametista:
Começa na cabeceira do córrego Jacutinga; desce por este até a sua foz no rioMantenas; segue por um paralelo até encontrar o divisor de águas entre o rioMantenas e o córrego Barra Alegre.
2) Entre os distritos de Mantenópolis e São Geraldo:
Começa no divisor de águas entre o rio Mantenas e o córrego Barra Alegre, noponto em que é interceptado pelo paralelo que passa na foz do córregoJacutinga; segue por esse divisor até encontrar o limite com o Estado de MinasGerais.
3) Entre os distritos de Ametista e São Gerado:
Começa no divisor de águas entre o rio Mantenas e o córrego Barra Alegre, noponto em que é interceptado pelo paralelo que passa na foz do córregoJacutinga; segue por este paralelo até encontrar o limite com o Estado de MinasGerais.
4) Entre os distritos de Ametista e Limeira:
Começa na foz do córrego do Garfo no rio Cricaré; sobe por este até o pontofronteiro ao divisor de águas entre os córregos Limeira e Breajúba; segue poreste último divisor até o limite com o Estado de Minas Gerais.
Município de Mucurici
a) Limites municipais
1) Com o Estado de Minas Gerais:
Começa na serra Map Map Crac, no ponto onde entronca o divisor de águasentre as bacias dos rios Cotaxé e Itaúnas; segue pela divisa interestadual até



encontrar o limite com o Estado da Bahia.
2) Com o Estado da Bahia:
Começa no ponto de encontro dos limites entre os Estados de Minas Gerais,Bahia e Espírito Santo; segue pela divisa interestadual até a confluência doscórregos Palmital e Barreado.
3) Com o município de Conceição da Barra:
Começa na foz do córrego Palmital no córrego Palmital no córrego Barreado;desce por este até a sua foz no rio Itaúnas, braço norte; desce por este até a fozdo córrego do Dezoito; sobe por este até a foz do córrego Montanha; sobe poreste até a foz do córrego do Ouro; sobe por este até a sua cabeceira; segue emlinha reta até a cabeceira do córrego Claro; segue em linha reta até a foz docórrego Sulzinho o braço sul do rio Itaúnas; sobe pelo córrego Sulzinho até a suacabeceira; segue em linha reta até a cabeceira do rio Preto ou Itauninhas, nolimite com o município de São Mateus.
4) Com o município de São Mateus:
Começa na cabeceira do rio Preto ou Itauninhas; segue em linha reta até a pedrado Oratório no rio Cotaxé no limite com o município de Nova Venécia.
5) Com o município de Nova Venécia:
Começa em que termina o limite com o município de São Mateus; sobe pelo rioCotaxé até a foz do rio Dois de Setembr, no limite com o município de Joeirana.
6) Com o município de Joeirana:
Começa na foz do rio Dois de Setembro no rio Cotaxé; sobe por este até a foz docórrego Desespero; sobe por este até a sua cabeceira, no divisor de águas entreas bacias dos rios Cotaxé e Itaúnas; segue por este divisor até o limite com oEstado de Minas Gerais.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Mucurici e Montanha
Começa na cabeceira do córrego Desespero; segue em linha reta até a cabeceirado braço sul do rio Itaúnas; segue em linha reta até a cabeceira do córregoMontanha; segue por um meridiano até encontrar a divisa com o Estado de MinasGerais.
Município de Mimoso do Sul
a) Limites municipais
1) Com o município de Alegre:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Itapemirim e Itabapoana noponto de encontro do divisor de águas entre as bacias do ribeirão Barra Alegre erio Calçado; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Itapemirim eItabapoana até as nascentes do córrego do Meio, no limite com o município deMuqui.



2) Com o município de Muqui:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Itabapoana e Itapemirimonde termina o limite com o município de Alegre; segue por esse divisor até apedra de São Rafael; segue em linha reta até a cachoeira de Três Barras, nocórrego Três Barras; segue em linha reta até o divisor de águas entre o córregoSanta Joana e o rio Muqui do Sul, no ponto em que esse divisor é interceptadopelo paralelo geográfico que passa na foz do córrego Palmital no córrego SantaRita; segue por esse paralelo até atingir a foz do córrego Palmital; segue pordivisor de águas até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos riosItapemirim e Itabapoana; segue por esse divisor até encontrar o pico Santa Maria,nas cabeceiras do rio Preto, no limite com o município de Itapemirim.
3) Com o município de Itapemirim:
Começa no pico de Santa Maria, onde termina o limite com o município de Muqui;segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Itapemirim e Itabapoana atéencontrar o limite com o município de Itapemirim, no Viso do Serrote.
4) Com o município de Itapemirim:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Itabapoana e Itapemirim, noponto em que termina o limite com o município de Cachoeiro de Itapemirim;desce pelo divisor de águas entre os córregos Lancha e Venturosa até atingir orio Preto no porto do Caju; desce pelo rio Preto até a foz no rio Itabapoana, nolimite com o Estado do Rio de Janeiro.
5) Com o Estado do Rio de Janeiro:
Começa na foz do rio Preto no rio Itabapoana, onde termina o limite com omunicípio de Itapemirim; segue pela divisa entre os Estados do Espírito Santo eRio de Janeiro até a foz do ribeirão Barra Alegre no rio Itabapoana, no limite como município de São José do Calçado.
6) Com o município de São José do Calçado:
Começa na foz do ribeirão Barra Alegre no rio Itabapoana, onde termina o limitecom o Estado do Rio de Janeiro; sobe pelo ribeirão Barra Alegre até a foz docórrego Paraíso; segue pelo divisor de águas entre o córrego Paraíso e o ribeirãoBarra Alegre até encontrar o divisor de águas entre o rio Calçado e o ribeirãoBarra Alegre; segue por este divisor até encontrar o limite com o município deAlegre, no ponto de encontro com o divisor de águas entre os rios Itapemirim eItabapoana.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Mimoso do Sul e São José das Torres:
Começa no limite com o município de Muqui; segue pelo divisor de águas entreos rios Preto e Muqui do Sul até a cabeceira do córrego Peroba; desce por este asua foz no rio Muqui do Sul; desce por este até o ponto em que é interceptadopelo paralelo geográfico que passa pela cabeceira do córrego Pastinho.
2) Entre os distritos de Dona América e Mimoso do Sul:



Começa no rio Muqui do Sul, no lugar onde é interceptado pelo paralelogeográfico iniciado nas nascentes do córrego Pastinho seguindo pelo mesmoparalelo até as nascentes do córrego Pastinho no divisor de águas entre os riosMuqui do Sul e São Pedro; prossegue pelo mesmo divisor até as nascentes docórrego Independência.
3) Entre os distritos de São Pedro de Itabapoana e Mimoso do Sul:
Começa nas nascentes do córrego Independência; segue pelo divisor de águasentre os rios Muqui do Sul e São Pedro, até onde nasce o espigão que vaiterminar na cachoeira dos Lençóis.
4) Entre os distritos de São Pedro de Itabapoana e Dona América:
Começa nas nascentes do córrego Independência, descendo pelo mesmo até asua foz no rio São Pedro.
5) Entre os distritos de Dona América e Ponte de Itabapoana:
Começa na foz do córrego Independência, seguindo pelo rio São Pedro até a suafoz no rio Itabapoana.
6) Entre os distritos de São Pedro de Itapaboana e Ponte de Itabapoana:
Começa na foz do córrego Independência; segue pelo rio São Pedro até acachoeira do Sebastião; prossegue pelo rio São Pedro até o primeiro afluente damargem direita acima da referida cachoeira, subindo até as nascentes do mesmoafluente no divisor entre o rio São Pedro e o córrego Trindade.
7) Entre os distritos de Apiacá e Ponte de Itabapoana:
Começa na foz do córrego Trindade, no rio Itabapoana, segue pelo mesmocórrego até as suas nascentes.
8) Entre os distritos de São Pedro de Itabapoana e Apiacá:
Começa nas nascentes do córrego Trindade; segue pelo divisor de águas entre orio São Pedro e o ribeirão boa Vista, até atingir o divisor de águas entre o rio SãoPedro e o ribeirão Barra Alegre.
9) Entre os distritos de Iurú e Apiacá:
Começa na margem esquerda do rio Itabapoana, no divisor de águas entre oscórregos Barra Alegre e Boa Vista, seguindo pelo mesmo divisor até encontrar olimite com o distrito de São Pedro de Itabapoana.
10) Entre os distritos de Iurú e São Pedro de Itabapoana:
Começa no divisor de águas entre os córregos Barra Alegre e Boa Vista e seguepelo divisor entre o córrego Barra Alegre e o rio São Pedro, até atingir o espigãoque divide as águas dos rios São Pedro e Muqui do Sul.
11) Entre os distritos de Santo Antonio do Muqui e Iurú:



Começa no divisor de águas entre os córregos Barra Alegre e o rio São Pedro esegue pelo divisor de águas entre o rio Muqui do Sul e o córrego Barra Alegre,descendo até a foz do primeiro córrego acima do lugar conhecido por Fazenda daPrata.
12) Entre os distritos de Conceição do Muqui e Iurú:
Começa na foz do primeiro córrego acima do lugar conhecido por Fazenda daPrata; seguindo pelo mesmo até suas nascentes, no limite com o município deSão José do Calçado.
13) Entre os distritos de Conceição do Muqui e Santo Antonio do Muqui:
Começa na foz do primeiro córrego acima do lugar conhecido por Fazenda daPrata; segue em linha reta até a cachoeira São Bento; daí continua em linha retaaté a cabeceira de Três Barras, no limite com o município de Muqui.
14) Entre os distritos de São Pedro de Itabapoana e Santo Antonio do Muqui:
Começa no divisor de águas entre os rios São Pedro e Muqui do Sul; segue poresse divisor até onde nasce o espigão que vai terminar na cachoeira dos Lençóis.
15) Entre os distritos de Santo Antonio do Muqui e Mimoso do Sul:
Começa no divisor de águas entre os rios Muqui e São Pedro; segue peloespigão que vai terminar na cachoeira dos Lençóis, até esta cachoeira; segue poruma linha reta na direção do pico da Pedra Negra, até interceptar o limite com omunicípio de Muqui.
Município de Muniz Freire
a) Limites municipais
1) Com o município de Afonso Cláudio:
Começa no divisor de águas entre os rios Pardo e Guandu; segue pelo divisor deáguas entre os rios Guandu e Braço Norte Esquerdo, até encontrar o divisor deáguas entre os rios Braço Norte Esquerdo e Castelo, no limite com o município deCastelo.
2) Com o município de Castelo:
Começa no divisor de águas entre os rios Castelo e Norte Esquerdo, no pontoonde termina o limite com o município de Afonso Cláudio; segue pelo divisor deáguas entre os rios Castelo e Braço Norte Esquerdo até as cabeceiras do córregoBom Jardim (afluente do córrego Santo Amaro); segue pelo divisor da margemesquerda do córrego Santo Amaro, descendo até a confluência deste com oribeirão Monte Alegre; segue por divisor de águas até encontrar o divisor deáguas da margem direita do ribeirão Monte Alegre; segue por este último divisoraté encontrar novamente o divisor de águas entre os rios Castelo e Braço NorteEsquerdo; segue por este último divisor de águas até encontrar o divisor deáguas entre os ribeirões Amorim e Lambari, no limite com o município de Alegre.
3) Com o município de Alegre:



Começa no divisor de águas entre os rios Castelo e Braço Norte Esquerdo, noponto em que termina o limite com o município de Castelo; segue pelo divisor deáguas da margem direita do ribeirão Lambari até o rio Braço Norte Esquerdo;sobe por este até a foz do ribeirão Boa Vista; segue por este até a foz do ribeirãoSão Domingos; segue pelo divisor de águas entre os ribeirões Boa Vista e SãoDomingos até a cabeceira do ribeirão da Perdição, encontrando o limite com omunicípio de Iúna.
4) Com o município de Iúna:
Começa na cabeceira do ribeirão da Perdição, onde termina o limite com omunicípio de Alegre; segue pelo divisor de águas entre o rio Pardo, por um lado,e os córregos Limoeiro e Santa Cruz, afluente da margem direita do rio BraçoNorte Esquerdo por outro lado, até as cabeceiras dos córregos Santa Cruz;segue por uma linha reta até a foz do córrego Terra Corrida no rio Pardo; sobepelo córrego de Terra Corrida até as suas cabeceiras; segue pelo divisor deáguas denominado serra do Valentim entre os rios Pardo e Braço Norte Esquerdoaté encontrar o divisor de águas entre os rios Guandú e Braço Norte Esquerdo,no limite com o município de Afonso Cláudio.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Muniz Freire e Vieira Machado:
Começa nos limites com município de Castelo, nas cabeceiras do córrego BomJardim; segue pelo divisor de águas entre os rios Castelo e Braço NorteEsquerdo, até encontrar novamente o limite com o município de Castelo nascabeceiras do ribeirão Amorim.
2) Entre os distritos de Muniz Freire e Piaçú:
Começa na foz do córrego Sossego no rio Braço Norte Esquerdo; sobe pelocórrego Sossego até a foz do córrego Bom Destino; sobe por este até as suascabeceiras.
3) Entre os distritos de Muniz Freire e Itaici:
Começa na foz do córrego Sossego; desce pelo rio Braço Norte Esquerdo, atéencontrar o limite com o município de Alegre.
4) Entre os distritos de Itaici e Piaçu:
Começa na cabeceira do córrego Tombos; desce por este até a sua foz no rioBraço Norte Esquerdo; desce por este a foz do córrego Sossego.
Município de Muqui
a) Limites municipais
1) Com o município de Cachoeiro de Itapemirim:
Começa no divisor de águas entre os ribeirões Bananal e Vala do Souza no picodo Papagaio; segue pelo divisor de águas entre os rios Itapemirim e Muqui doNorte até encontrar o divisor de águas entre os córregos Santa Rosa eDesengano; segue por este último divisor e desce até a ponte do Caiado sobre orio Muqui, da Estrada de Ferro Leopoldina; segue pelo divisor de águas da



margem esquerda do córrego Santa Clara até atingir o divisor de águas damargem esquerda do córrego Sant’Ana; segue por este último divisor até ascabeceiras do córrego Sant’Ana; segue pelo divisor de águas da margem direitado córrego Sant’Ana e desce por divisor de águas até a cachoeira do Sumidouro,no ribeirão Sumidouro; segue pelo divisor de águas da margem direita do ribeirãoSumidouro até encontrar o divisor de águas entre os rios Itapemirim eItabapoana, nas cabeceiras do rio Preto, no limite com o município de Mimoso doSul.
3) Com o município de Mimoso do Sul:
Começa no divisor de águas entre os rios Itapemirim e Itabapoana, nascabeceiras do rio Preto, onde termina o limite com o município de Cachoeiro deItapemirim; segue pelo divisor de águas entre os rios Itapemirim e Itabapoana atéencontrar o espigão que vai terminar na foz do córrego Palmital no córrego SantaRita (afluente do rio Muqui do Sul); segue por esse espigão até a foz do córregoPalmital; segue por paralelo geográfico até encontrar o divisor de águas entre ocórrego Santa Joana e o rio Muqui do Sul; segue em linha reta até encontrar aCachoeira das Três Barras no córrego das Três Barras; segue em linha reta até apedra de São Rafael, no divisor de águas entre os rios Itapemirim e Itabapoana;segue por esse último divisor até a nascente do córrego do Meio, no limite com omunicípio de Alegre.
4) Com o município de Alegre:
Começa no divisor de águas entre os rios Itapemirim e Itabapoana, nasnascentes do córrego do Meio, no ponto em que termina o limite com o municípiode Mimoso do Sul; desce pelo córrego do Meio até a sua foz no ribeirão Vala doSouza; desce por este até a foz do córrego Demanda; segue em linha reta até afoz do córrego Palmeiras no córrego Pirineus; segue por um paralelo atéencontrar a serra da Aliança; segue por este até o pico do Papagaio, no limitecom o município de Cachoeiro de Itapemirim.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Muqui e Camará:
Começa nas nascentes do córrego São Domingos; desce por este até a sua fozno rio Muqui do Norte; segue em linha reta até o ponto de encontro do divisor deáguas entre o rio Muqui do Norte e ribeirão Sumidouro com o divisor de águasentre o ribeirão Sumidouro e córrego Sant’Ana.
Município de Nova Venécia
a) Limites Municipais
1) Com o município de Barra de São Francisco:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Cricaré e São José, noponto de encontro com o divisor de águas entre os rios Muniz Freire e o córregoSanto Antônio; segue pelo divisor de águas entre os rios Muniz Freire e córregoFortaleza por um lado e córregos Santo Antônio e São João por outro lado, atéatingir a pedra da Fortaleza; continua pelo mesmo divisor até encontrar o rioCricaré; sobe por este até a foz do córrego Alecrim; sobe por este até a suacabeceira; segue por divisor de águas até a cabeceira do córrego Poaia; descepor este até a sua foz no rio Quinze de Novembro, no limite com o município deJoeirana.



2) Com o município de Joeirana:
Começa na foz do córrego Poaia no rio Quinze de Novembro; desce por este atéa foz do córrego Dois de Setembro; sobe por este até a sua cabeceira; segue emlinha até a foz do rio Dois de Setembro no rio Cotaxé, no limite com o municípiode Mucurici.
3) Com o município de Mucurici:
Começa na foz do rio Dois de Setembro no rio Cotaxé; desce por este até apedra do Oratório, no limte com o município de São Mateus.
4) Com o município de São Mateus:
Começa na pedra do Oratório no rio Cotaxé; desce por este até a cachoeira daJapira; segue por uma linha reta até a foz do rio Preto no rio Cricaré; sobe pelorio Preto até a foz do córrego São José; sobe por este até a sua nascente; seguepor uma linha reta até a cabeceira do córrego Santa Rosa de Lima; desce poreste até a sua foz no rio Barra Seca, no limite com o município de São Domingos.
5) Com o município de São Domingos:
Começa na foz do córrego Santa Rosa de Lima no rio Barra Seca; sobe por esteaté a sua cabeceira; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Cotaxée São José até encontrar o divisor de águas entre os rios Muniz Freire e ocórrego Santo Antônio.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Nova Venécia e Guararema:
Começa no rio Barra Seca no ponto mais próximo do divisor de águas entre o rioMuniz Freire e o córrego Cristalino; segue por esse divisor até o rio Cricaré.
2) Entre os distritos de Nova Venécia e Córrego Grande:
Começa no rio Cricaré, no ponto em que é atingido pelo divisor de águas entre orio Muniz Freire e o córrego Cristalino, desce pelo rio Cricaré até a foz do córregoda Estrela; sobe por este até a sua cabeceira; segue em linha reta até a foz do rioQuinze de Novembro no rio Cotaxé.
3) Entre os distritos de Guararema e Córrego Grande:
Começa no rio Cricaré, no limite com o município de Barra de São Francisco;desce por esse rio até o ponto fronteiro ao divisor de águas entre o rio MunizFreire e o córrego Cristalino.
4) Entre os distritos de Nova Venécia e Rio Preto:
Começa na cabeceira da Japira; segue em linha reta até atingir o divisor deáguas da margem esquerda do rio Preto; segue por esse divisor até atingir odivisor de águas entre o rio Preto e o córrego boa Esperança; segue em linha retaaté atingir a estrada de rodagem de Colatina a Nova Venécia; segue por essarodovia até o limite com o município de São Domingos.
Município de Pancas



a) Limites municipais
1) Com o município de Barra de São Francisco:
Começa no limite com o Estado de Minas Gerais, na linha de cumeadas da serrado Souza Souza ou dos Aimorés, segue pelo divisor de águas entre os rios SãoJosé e Cricaré, denominado serra do Pega-Bem, até encontrar o limite com omunicípio de São Domingos.
2) Com o município de São Domingos:
3) Com o município de Colatina:
Começa na serra do Pancas, na cabeceira do córrego Graça Aranha; segue pelodivisor de águas das cabeceiras dos córregos Graça Aranha e Vinte e Cinco deMaio até a cabeceira do córrego Palestina; desce por este até o rio Pancas;desce por este até a foz do córrego Chapéu; sobe por este até a sua cabeceira;segue pelo divisor de águas entre os rios Pancas e São José Grande atéencontrar o divisor de águas entre os rios Pancas e Mutum, no limite com omunicípio de Baixo Guandu.
4) Com o município de Baixo Guandú:
Começa onde termina o limite com o município de Colatina; segue pelo divisor deáguas entre os rios Mutum e Pancas até encontrar a serra do Souza ou dosAimorés, no limite com o Estado de Minas Gerais.
5) Com o Estado de Minas Gerais:
Começa na serra do Souza ou dos Aimorés, no ponto em que inicia o divisor deáguas entre as bacias dos rios Mutum e Pancas; segue pela divisa entre osEstados do Espírito Santo e Minas Gerais até o ponto em que se inicia o divisorde águas entre os rios Cricaré e São José, no limite com o município de Barra deSão Francisco.
b) Limitesinterdistritais
1) Entre os distritos de Pancas e Laginha:
Começa na serra do Souza ou dos Aimorés, no limite com o Estado de MinasGerais; segue pelo divisor de águas entre os rios Pancas e Panquinhas; segueaté a confluência desses rios; sobe pelo rio Pancas até a foz do córrego Alcino;sobe por este até a sua cabeceira na serra do Pancas.
2) Entre os distritos de Laginha e Alto Rio Novo:
Começa na serra do Souza ou dos Aimorés, no limite com o Estado de MinasGerais, no ponto onde entronca o divisor de águas entre os rios rios Pancas eSão José; segue por este divisor até encontrar o limite com o município de SãoDomingos.
Município de Rio Novo do Sul
a) Limites municipais
1) Com o município de Alfredo Chaves:



Começa no divisor de águas entre os rios Novo e Benevente no ponto deencontro com o divisor de águas entre os rios Novo e Iconha; segue pelo divisorde águas entre os rios Benevente e Iconha até o ponto em que nasce ocontraforte que divide as águas do córrego Palmeira (afluente do rio Iconha) dasdo rio Iconha, no limite com o município de Iconha.
2) Com o município de Iconha:
Começa no divisor de águas entre os rios Benevente e Iconha no ponto em quetermina o limite com o município de Alfredo Chaves; segue pelo espigão divisorde águas entre o córrego Palmeira e o rio Iconha, descendo até a foz do córregoMonte Alegre; sobe por este até as suas cabeceiras; segue pelo divisor de águasentre os rios Iconha e Novo até a cabeceira do rio Itapoama; desce por este até oponto em que é interceptado pelo meridiano geográfico que passa pelo canal doPinto no rio Novo; segue por esse meridiano até a foz do canal do Pinto, no rioNovo, no com o município de Itapemirim.
3) Com o município de Itapemirim:
Começa na foz do canal do Pinto no rio Novo onde termina o limite com omunicípio de Iconha; sobe pelo rio Novo até o ponto em que este é interceptadopela linha reta que passa pela pedra do Colégio e pedra do Frade, atingindo olimite com o município de Cachoeiro de Itapemirim.
4) Com o município de Cachoeiro do Itapemirim:
Começa no rio Novo no ponto em que é interceptado pela linha reta que passapela pedra do Colégio e pedra do Frade, ponto onde termina o limite com omunicípio de Itapemirim; sobe pelo rio Novo até a foz do rio Concórdia; sobe poreste até as suas cabeceiras; segue pelo divisor de águas entre os rios Novo eIconha até encontrar o divisor de águas entre os rios Novo e Benevente no limitecom o município de Alfredo Chaves.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Rio Novo do Sul e Princesa:
Começa no rio Novo, na foz do córrego Arroio das Pedras; segue por este até assuas cabeceiras; segue pelo divisor de águas entre os rios Novo e Itapoama atéas cabeceiras deste último.
Município de Santa Leopoldina
a) Limites municipais
1) Com o município de Afonso Cláudio:
Começa no divisor de águas dos rios Santa Maria e Guandú no ponto deencontro do divisor de águas entre as bacias dos rios Jucú e Guandú; segue pelodivisor de águas entre os rios Santa Maria e Guandú até o ponto de encontro dodivisor de águas entre as bacias dos rios Santa Maria e Santa Joana; segue pelodivisor entre as bacias dos rios Santa Maria e Santa Joana até encontrar o limitecom o município de Itaguaçu, no ponto onde nasce o contraforte que vai terminarna primeira cachoeira do rio Santa Joana acima da foz do córrego Paraná-Piracicaba.



2) Com o município de Itaguaçu:
Começa no divisor de águas entre os rios Santa Maria e Santa Joana, no pontoonde termina o limite com o município de Afonso Cláudio; segue por esse divisoraté encontrar o divisor de águas entre os bacias dos rios Santa Joana e SantaMaria do Rio Doce, de Santa Teresa.
3) Com o município de Santa Teresa:
Começa no divisor de águas entre os rios Santa Maria e Santa Maria do RioDoce, no ponto que termina o limite com o município de Itaraguaçu; segue poresse divisor de águas entre os rios Santa Maria e Timbuí; segue por divisor deáguas até o marco colocado na garganta à margem da estrada de rodagemSanta Leopoldina e Santa Teresa; segue por divisor de águas até a foz do rioSanta Lúcia no rio Timbuí, sobe pelo rio Santa Lúcia até o ponto em que éinterceptado pelo paralelo geográfico que passa pela cabeceira do rio Carneiro;segue por esse paralelo até as nascentes do rio Carneiro, desce por este rio até aponte de Duas Barras, no limite com o município de Fundão.
4) Com o município de Fundão:
Começa no rio Carneiro, na ponte Duas Barras, no ponto em que termina o limitecom o município de Santa Teresa; segue por uma linha reta até as nascentes dorio Braço Norte; desce por este até a sua foz no rio Timbuí, no limite com omunicípio da Serra.
5) Com o município da Serra:
Começa na foz do rio Braço Norte no rio Timbuí, onde termina o limite com omunicípio de Fundão; segue por uma linha reta até atingir o pico de Itapocu ouItapicu; segue por uma linha reta até a foz do rio Mangaraí no rio Santa Maria;desce por este até a foz do córrego Tauá, no limite com o município de Cariacica.
6) Com o município de Cariacica:
Começa no rio Santa Maria, na foz do rio Tauá, onde termina o limite com omunicípio da Serra; sobe por este até as suas cabeceiras; segue em linha retaaté o alto do morro do Calamba; segue em linha reta até o alto do morro doAntônio; segue em linha reta até o alto do morro do Carrapato; desce por umcórrego que nasce no morro até a sua foz no rio Braço; sobe por este até acabeceira do Gonoring; segue em linha reta até o marco colocado no ponto emque o caminho de Pau Amarelo corta este córrego; segue em linha reta até agarganta onde nasce o córrego Boqueirão que corre para o município deDomingos Martins; segue pelo divisor de águas até as cabeceiras do córregoBiriricas, no limite com o município de Domingos Martins.
7) Com o município de Domingos Martins:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Maria e Jucu, nasnascentes do córrego Biriricas, onde termina o limite com o município deCariacica; segue por este divisor de águas até o limite com o município de AfonsoCláudio, no ponto de encontro com o divisor de águas entre as bacias dos riosSanta Maria da Vitória e Guandú.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Santa Leopoldina e Jetibá:



Começa no limite com o município de Santa Teresa, nas nascentes do rio Bonito;desce por este até a sua confluência com o rio Claro; desce por este até a suafoz no rio Santa Maria; desce por este até a foz do rio das Farinhas; sobe poreste até as suas nascentes no limite com o município de Domingos Martins.
2) Entre os distritos de Santa Leopoldina e Djalma Coutinho:
Começa no limite com o município de Santa Teresa no divisor de águas entre asbacias dos rios Santa Maria e Timbuí; segue por este divisor até as cabeceiras dorio Caioaba; desce por este até a sua foz no rio Santa Maria.
3) Entre os distritos de Santa Leopoldina e Mangaraí:
Começa no rio Santa Maria na foz do rio Caioaba; sobe pelo rio Santa Maria até afoz do rio Crubixá-Açú; sobe por este até as suas cabeceiras; segue pelo divisorde águas da margem esquerda do rio Mangaraí até encontrar o limite com omunicípio de Domingos Martins.
4) Entre os distritos de Djalma Coutinho e Mangaraí:
Começa na foz do rio Caioaba no rio Santa Maria; desce por este até encontrar olimite com o município da Serra.
5) Entre os distritos de Jetibá e Garrafão:
Começa na divisa do município de Itaguaçu na cabeceira do córrego Parasita;desce por este até a sua foz no rio Posmoser; desce por este até a sua foz no rioSanta Maria; sobe por este até a foz do rio Claro; sobe por este até a suacabeceira no limite com o município de Domingos Martins.
Município de Santa Teresa
a) Limites municipais
1) Com o município de Colatina:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Maria do Rio Doce eSanta Joana no ponto de encontro com o divisor de águas entre o rio Tancredo eo córrego Tancredinho, no limite com o município de Itaguaçu; segue pelo divisorde águas da margem esquerda do rio Santa Júlia; desce até atingir a confluênciadeste rio com o rio Santa Maria do Rio Doce; segue em linha reta até aconfluência do rio Mutum com o seu afluente que deságua próximo ao ponto emque a rodovia Santa Teresa a Colatina atinge o rio Mutum; segue pelo divisor deáguas entre as bacias dos rios Mutum e Baunilha até o ponto de encontro dodivisor de águas entre as bacias dos rios Triunfo e Baunilha; desce pelo espigãoda margem esquerda do córrego Bom Sucesso até atingir a confluência destecom o rio Triunfo, no limite com o município de Ibiraçu.
2) Com o município de Ibiraçu:
Começa na confluência do córrego Bom Sucesso com o rio Triunfo, no ponto emque termina o limite com o município de Colatina; acompanha a serra do Óleoque divide as águas entre os rios Triunfo e Ubá; segue em linha reta atéatravessar o rio Piabas no ponto fronteiro ao início da serra do Goiapaboaçú, nolimite com o município de Fundão.



3) Com o município de Fundão:
Começa no rio Piabas, no ponto fronteiro ao início da serra Gioabapoaçú, ondetermina o limite com o município de Ibiraçu; segue por essa última serra atéencontrar o divisor de águas entre os rios São João e São José; segue por ummeridiano geográfico até encontrar o rio Saltinho; desce por este até a sua foz norio Carneiro; sobe por este até a ponte de Duas Barras no limite com o municípiode Santa Leopoldina.
4) Com município de Santa Leopoldina:
Começa na ponte de Duas Barras, no rio Carneiro; segue por este até as suasnascentes; segue por um paralelo geográfico até encontrar o rio Santa Lúcia;desce por este até a sua foz no rio Timbuí; sobe por divisor de águas atéencontrar o marco colocado na garganta à margem da estrada de rodagem deSanta Leopoldina a Santa Teresa, no divisor de águas entre os rios Santa Maria eTimbuí; segue por este divisor até encontrar o divisor de águas entre os riosSanta Maria do Rio Doce e Santa Maria; segue por este último divisor até atingiro limite com o município de Itaguaçu, no ponto de encontro com o divisor deáguas entre as bacias dos rios Santa Maria e Santa Joana.
5) Com o município de Itaguaçú:
Começa no divisor de águas entre os rios Santa Maria e Santa Maria do RioDoce, no ponto onde termina o limite com o município de Santa Leopoldina;segue por esse divisor denominado serra do Limoeiro, serra do Perdido, serra deSanta Júlia, serra do Queira Deus, até encontrar o limite com o município deColatina, no ponto de encontro do divisor de águas entre o rio Tancredo e ocórrego Tancredinho.
b) Limites interdistritais:
1) Entre os distritos de Santa Teresa e Alto Santa Maria:
Começa no divisor de águas entre os rios Tabocas e Cinco de Novembro nasnascentes do córrego do Veado; segue por este último divisor até atingir ascumeadas entre os rios São Lourenço e Santa Maria; segue pelo divisor entreesses rios até a divisa com o município de Santa Leopoldina.
2) Entre os distritos de Santa Teresa e São João de Petrópolis:
Começa na foz do córrego Veado no rio Cinco de Novembro; segue pelo córregoVeado até as suas nascentes no divisor de águas entre os rios Tabocas e Cincode Novembro.
3) Entre os distritos de Santa Teresa e Vinte e Cinco de Julho:
Começa na foz do córrego Veado no rio Cinco de Novembro; segue por umparalelo geográfico até encontrar o divisor de águas entre os rios Cinco deNovembro e Vinte e Cinco de Julho; segue por esse divisor até atingir o divisor deáguas entre os rios Vinte e Cinco de Julho e Nova Lombardia; segue por essedivisor até o limite com o município de Ibiraçu.
4) Entre os distritos de Alto Santa Maria e São João de Petrópolis:



Começa no divisor de águas entre os rios Tabocas e Cinco de Novembro nasnascentes do córrego Veado; segue em linha reta até a foz do primeiro córregoque deságua no rio Tabocas antes da sua confluência com o rio Cinco deNovembro; segue em linha reta até a foz do primeiro córrego que deságua no rioSanta Maria do Rio Doce antes da confluência do rio Cinco de Novembro; sobepelo rio Santa Maria do Rio Doce até a foz do rio Perdido.
5) Entre os distritos de Alto Santa Maria e Santa Júlia:
Começa na foz do rio Perdido no rio Santa Maria do Rio Doce; sobe pelo rioPerdido até a foz do córrego Frio; sobe por este até a sua cabeceira; segue emlinha reta até o rio Santa Júlia na foz do córrego mais próximo dessa cabeceira;atravessa o rio Santa Júlia e segue por divisor de águas até a serra de SantaJúlia, no limite com o município de Itaguaçu.
6) Entre os distritos de São João de Petrópolis e Santa Júlia:
Começa na foz do rio Perdido no rio Santa Maria do Rio Doce; sobe por divisorde águas até atingir o divisor de águas entre os rios Santa Júlia e Santa Maria doRio Doce; segue por este último divisor até encontrar a estrada de rodagem quevai de São João de Petrópolis a Santa Júlia; segue por um paralelo geográficoaté o rio Santa Maria do Rio Doce; segue por divisor de águas até encontrar odivisor de águas dos rios Santa Maria do Rio Doce e Mutum.
7) Entre os distritos de São João de Petrópolis e Vinte e Cinco de Julho:
Começa no divisor de águas entre os rios Santa Maria do Rio Doce e Mutum noponto em que termina o limite entre os distritos de São João de Petrópolis eSanta Júlia; segue por esse divisor até o ponto mais próximo da confluência dosrios Santa Maria do Rio Doce e Vinte e Cinco de Julho; segue em linha reta atéessa confluência; segue pelo divisor de águas entre os rios Santa Maria do RioDoce e Vinte e Cinco de Julho até encontrar o paralelo geográfico que passa pelafoz do córrego do Veado no rio Cinco de Novembro.
8) Entre os distritos de Santa Júlia e Vinte e Cinco de Julho:
Começa no divisor de águas entre os rios Santa Maria do Rio Doce e Mutum noponto em que termina o limite entre os distritos de Santa Júlia e São João dePetrópolis; segue por esse divisor até encontrar o limite com o município deColatina.
Município de São Domingos
a) Limites municipais
1) Com o município de Barra de São Francisco:
Começa na serra do Pega Bem, no ponto em que termina o limite com omunicípio de Pancas; segue pela serra do Pega Bem até encontrar o divisor deáguas entre o córrego Santo Antônio e o rio Muniz Freire, no limite com omunicípio de Nova Venécia.
2) Com o município de Nova Venécia:
Começa no divisor de águas entre os rios São José e Cricaré ou Braço Sul do rioSão Mateus, no ponto onde termina o limite com o município de Barra de São



Francisco; segue por esse divisor até a cabeceira do rio Barra Seca; desce poreste até a foz do córrego Santa Rosa de Lima, no limite com o município de SãoMateus.
3) Com o município de São Mateus:
Começa na foz do córrego Santa Rosa de Lima, no rio Barra Seca; desce poreste até o ponto em que é interceptado pelo meridiano que passa pela foz do rioMoacir Avidos no rio São José, no limite com o município de Linhares.
4) Com o município de Linhares:
Começa no rio Barra Seca, no pont em que é interceptado pelo meridiano quepassa pela foz do rio Moacir Avidos no rio São José; segue esse meridiano atéencontrar o rio São José, no limite com o município de Colatina.
5) Com o município de Colatina:
Começa na foz do rio Moacir Avidos no rio São José; sobe por este até a foz docórrego São Salvador; sobe por este até a sua cabeceira; segue pelo divisor deáguas entre a baía do rio Moacir Avidos e a do rio São Gonçalo até encontrar aserra do Pancas, na cabeceira do córrego Graça Aranha, no limite com omunicípio de Pancas.
6) Com o município de Pancas:
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de São Domingos e São Gabriel:
Começa na foz do córrego Braço Sul no rio São José; desce por este até a foz docórrego São Salvador.
2) Entre os distritos de São Domingos e Água Branca:
Começa na serra do Pancas, na cabeceira do córrego Braço Sul; desce por esteaté a sua foz no rio São José.
3) Entre os distritos de São Gabriel e Água Branca:
Começa na foz do córrego Braço Sul no rio São José; sobe por este até a foz docórrego do Cipó; segue por um meridiano até encontrar o limite com o municípiode Nova Venécia.
4) Entre os distritos de São Gabriel e Valério:
5) Entre os distritos de Águia Branca e Vila Verde:
Começa na serra do Pega Bem, na cabeceira do córrego Peão; desce por esteaté a sua foz no rio São José; seue por um meridiano até encontrar a serra doPancas.
Município de São José do Calçado
a) Limites municipais



1) Com o município de Guaçuí:
Começa na margem do rio Itabapoana no lugar denominado Cachoeirão; seguepelo divisor de águas entre os córregos São Bento e bacia do rio Veado por umlado e córregos Pombal e Palmital e bacia do rio Calçado por outro lado, atéencontrar o divisor de águas entre as bacias dos rios Veado e Itapemirim, nolimite com o município de Alegre.
2) Com o município de Alegre:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios Calçado e Veado no pontoonde termina o limite com o município de Guaçuí; segue pelo divisor de águasentre os rios Calçado e Itapemirim denominado serra das Cangalhas até o pontode encontro com o divisor de águas entre as bacias do ribeirão Barra Alegre e rioCalçado, no limite com o município de Mimoso do Sul.
3) Com o município de Mimoso do Sul:
Começa no divisor de águas entre os rios Itabapoana e Itapemirim, onde terminao limite com o município de Alegre; segue pelo divisor entre o rio Calçado eribeirão Barra Alegre até encontrar o divisor entre o ribeirão Barra Alegre por umlado e seus afluentes córregos Jardim e Paraíso por outro lado; segue por esseúltimo divisor até a foz do córrego Paraíso no ribeirão Barra Alegre; desce poreste até a sua foz no rio Itabapoana, no limite com o Estado do Rio de Janeiro.
4) Com o Estado do Rio de Janeiro:
Começa no rio Itabapoana na foz do ribeirão Barra Alegre, onde termina o limitecom o município de Mimoso do Sul; segue pela divisa entre os Estados doEspírito Santo e Rio de Janeiro até o lugar denominado Cachoeirão, no rioItabapoana, no limite com o município de Guaçuí.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de São José do Calçado e Airituba:
Começa no rio Itabapoana no ponto em que termina o divisor de águas entre oscórregos Piedade e Alegre; segue por esse divisor até encontrar o divisor deáguas entre os rios Itabapoana e Calçado; segue pelo divisor de águas dascabeceiras do córrego Areia e desce até o córrego Peroba, no ponto em que omesmo é atravessado pela estrada de rodagem de São José do Calçado eAirituba; segue por um paralelo até encontrar o divisor de águas entre o córregoPeroba e o rio Calçado.
2) Entre os distritos de São José do Calçado e Alto Calçado:
Começa no divisor de águas entre o córrego Peroba e o rio Calçado no pontoonde termina o limite entre os distritos de São José do Calçado e Airituba; seguepor um paralelo até encontrar o divisor de águas entre o rio Calçado e o córregoSapecado; segue pelo divisor de águas entre o rio Calçado por um lado ecórregos Sapecado e Jacá por outro lado, até encontrar o limite com o municípiode Mimoso do Sul.
3) Entre os distritos de São José do Calçado e Bom Jesus do Norte:



Começa no rio Itabapoana na foz do rio Calçado; sobe por este até a foz do rioCedro; sobe por este até as suas cabeceiras no divisor de águas denominadoserra do Jacá entre o ribeirão Jardim e o rio Calçado; segue por este últimodivisor até o limite com o município de Mimoso do Sul.
4) Entre os distritos de Airituba e Alto Calçado:
Começa no divisor de águas entre os rios Itabapoana na cabeceira do córregoAreia; segue por este divisor até encontrar o limite com o município de Guaçuí.
Município de São Mateus
a) Limites municipais
1) Com o município de Mucurici:
Começa na margem do rio Cotaxé, na pedra do Oratório; segue em linha reta atéa cabeceira do rio Preto ou Itauninhas.
2) Com o município de Conceição da Barra:
Começa na cabeceira do rio Preto ou Itauninhas; desce este até a foz do primeiroafluente acima do córrego da Chiquinha; segue por uma linha reta até a nascentedo córrego Surucucu; desce por este até a sua foz no córrego das Moendas;desce por este até a sua foz no rio São Mateus; desce por este até a foz do rioMariricu; segue por um paralelo até o Oceano Atlântico.
3) Com o município de Linhares:
Começa no Oceano Atlântico na Barra Seca; segue por um paralelo até o rioBarra Seca; segue por este até encontrar o meridiano que passa pela foz do rioSão José, no limite com o município de São Domingos.
4) Com o município de São Domingos:
Começa no rio Barra Seca, no ponto em que é interceptado pelo meridiano quepassa pela foz do rio Moacir Avidos no rio São José; sobe pelo rio Barra Seca atéa foz do córrego Santa Rosa de Lima, no limite com o município de NovaVenécia.
5) Com o município de Nova Venécia:
Começa no rio Barra Seca, na foz do córrego Santa Rosa de Lima; sobe por esteaté a sua cabeceira; segue por uma linha reta até a nascente do córrego SãoJosé; desce por este até a sua foz no rio Preto; desce por esta até a sua foz norio Cricaré; segue por uma linha reta até a cabeceira da Japira no rio Cotaxé;sobe por este até a pedra do Oratório.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de São Mateus e Barra Nova:
Começa no rio Barra Seca, no limite com o município de Linhares, no ponto emque é cortado pela rodovia Linhares – São Mateus; segue por essa rodovia atéencontrar o rio Preto (afluente do rio São Mateus); desce por este até sua foz norio São Mateus, no limite com o município de Conceição da Barra.



2) Entre os distritos de São Mateus e Boa Esperança:
Começa na confluência dos rios Cotaxé e Cricaré; segue pelo divosr de águasdas cabeceiras dos afluentes do rio Sant’Ana até atingir as cabeceiras deste;segue em linha reta até a cabeceira do córrego Pain; desce por este até a sua fozno rio Preto ou Itauninhas, no limite com o município de Conceição da Barra.
3) Entre os distritos de São Mateus e Nestor Gomes:
Começa no rio Barra Seca, no lugar denominado Cachoeirão do rio Barra Seca;segue em linha reta até encontrar o qulômetro 25 da rodovia São Mateus – NovaVenécia; segue em linha reta até encontrar a confluência dos rios Cotaxé eCricaré.
4) Entre os distritos de Nestor Gomes e Boa Esperança:
Começa na cachoeira da Japira, no rio Cotaxé; desce por este até suaconfluência com o rio Cricaré.
5) Entre os distritos de Nestor Gomes e Nova Verona:
Começa no rio Barra Seca, na foz do córrego da Lama; sobe por este até suanascente; segue em linha reta até o ponto mais alto da cachoeira do Inferno, norio Cricaré; segue em linha reta até a cachoeira da Japira, no rio Cotaxé.
Município da Serra
a) Limites municipais
1) Com o município de Fundão:
Começa na foz do rio Braço Norte no rio Timbuí; desce por este até a sua foz norio Reis Magos; desce por este até a sua foz no Oceano Atlântico.
2) Com o município de Vitória:
Começa no Oceano Atlântico na ponta de Carapebus; segue por um paralelo atéencontrar a baía de Vitória; segue por esta até a foz do rio Santa Maria, no limitecom o município de Cariacica.
3) Com o município de Cariacica:
Começa na foz do rio Santa Maria, na baía de Vitória, no ponto em que termina olimite com o município de Vitória; sobe pelo rio Santa Maria até a foz do córregoTauá, no limite com o município de Santa Leopoldina.
4) Com o município de Santa Leopoldina:
Começa na foz do córrego Tauá, no rio Santa Maria, onde termina o limite com omunicípio de Cariacica; sobe pelo rio Santa Maria até a foz do rio Mangari; seguepor uma linha reta até o morro Itapicú; segue por uma linha reta até a foz do rioBraço Norte no rio Timbuí, no limite com o município de Fundão.
b) Limites interdistritais



1) Entre os distritos de Serra e Calogi:
Começa na foz do rio Calogi no rio Timbuí; sobe pelo rio Calogi até a foz do seuprimeiro afluente da margem esquerda; sobe por este afluente até as suascabeceiras; segue por uma linha reta até o morro Mestre Álvaro.
2) Entre os distritos de Serra e Nova Almeida:
Começa no rio Jacaraípe na barra do rio Cacú; sobe pelo rio Jacaraípe até odesaguadouro da lagoa Capuba; segue pelo divisor de águas entre os riosJacaraípe e Putiri até encontrar a estrada de rodagem da Serra a Nova Almeida;segue por um meridiano até encontrar o rio Reis Magos.
3) Entre os distritos de Serra e Carapina:
Começa no rio Jacaraípe na barra do rio Cacú; sobe por este até a suacabeceira; segue em linha reta até o morro Mestre Álvaro.
4) Entre os distritos de Nova Almeida e Carapina:
Começa no Oceano Atlântico na foz do rio Jacaraípe; sobe por este até a foz dorio Cacú.
5) Entre os distritos de Carapina e Queimado:
Começa na foz do rio Tangui no rio Santa Maria; sobe pelo rio Tangui atéencontrar a linha reta que passa pelos morros do Mestre Álvaro e Mororão.
6) Entre os distritos de Calogi e Queimado:
Começa no morro Itapocú; segue em linha reta até o morro do Céu; segue emlinha reta até o morro Camará-Açu; segue em linha reta até o morro Mororão,segue em linha reta que vai do morro Mororão ao morro Mestre Álvaro atéencontrar o rio Tangui.
7) Entre os distritos de Carapina e Calogi:
Começa no morro Mestre Álvaro; segue pela linha que vai desse morro ao morroMororão até encontrar o rio Tangui.
Município de Vala do Souza
a) Limites municipais
1) Com o município de Cachoeiro de Itapemirim:
Começa no ponto de encontro do divisor de águas da margem direita do ribeirãoFloresta com o divisor de águas entre o ribeirão Monte Cristo e o rio Itapemirim;segue pelo divisor de águas da margem direita do ribeirão Floresta até a gargantado Jacú, na rodovia de Pacotuba e Burarama; desce pelo córrego terceiroafluente da margem direita do córrego Santa Maria até a sua foz; desce pelocórrego Santa Maria até a sua foz no rio Itapemirim; segue pelo divisor de águasentre as bacias dos córregos Coqueiros e Andorinhas até encontrar o divisor deáguas entre os ribeirões Vala do Souza e Bananal; segue por este último divisoraté o pico do Papagaio, na serra do Bananal, no limite com o município de Muqui.



2) Com o município de Muqui:
Começa no pico do Papagaio no ponto em que termina o limite com o municípiode Cachoeiro de Itapemirim; segue pela serra da Aliança até encontrar o paraleloque passa pela confluência dos córregos Palmeiras e Pirineus; seuge por esteparalelo até aquela confluência; segue em linha reta até a foz do córregoDemanda no ribeirão Vala do Souza; sobe por este até a foz do córrego do Meio;sobe por este até as suas nascentes no divisor de águas entre os rios Itapemirime Muqui do Sul, no limite com o município de Mimoso do Sul.
3) Com o município de Mimoso do Sul:
Começa nas nascentes do córrego do Meio, onde termina o limite com omunicípio de Muqui; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos riosItapemirim e Itabapoana até encontrar o divisor de águas entre os ribeirões Valado Souza e São Bartolomeu, no limite com o município de Alegre.
4) Com o município de Alegre:
Começa no ponto de encontro do divisor de águas entre as bacias dos riosItapemirim e Itabapoana com o divisor de águas entre os ribeirões Vala do Souzae São Bartolomeu; segue por este último divisor até encontrar o divisor de águasentre os córregos Serra Grande e Panamá; segue por este último divisor até aconfluência dos córregos Serra Grande e Panamá; segue em linha reta até apedra Cava Roxa; segue em linha reta até a foz do ribeirão Monte Cristo; seguepelo divisor de águas entre o ribeirão Monte Cristoe o rio Itapemirim até encontraro divisor de águas da margem direita do ribeirão Floresta, no limite com omunicípio de Cachoeiro de Itapemirim.
Município de Viana
a) Limites municipais:
1) Com o município de Cariacica:
Começa na foz do córrego Boqueirão no córrego Biriricas que corre para omunicípio de Domingos Martins; segue por um paralelo até o divisor de águasentre as bacias dos rios Santa Maria e Jucú; segue por este divisor até ascabeceiras do rio Formate, no lugar denominado Alegre; desce pelo rio Formateaté a sua foz no rio Jucú.
2) Com o município de Espírito Santo:
Começa na foz do rio Formate no rio Jucú; sobe por este até a foz do rioJacarandá; segue em linha reta até o pico de Itaúnas.
3) Com o município de Guarapari:
Começa no morro Itaúnas; segue por uma linha reta até a foz do rio Calçado norio Jacarandá; sobe por este último até a foz do córrego do Ouro; segue por umalinha reta até a foz do primeiro afluente da margem esquerda do rio Peixe Verdeacima do lugar denominado Bom Jesus, no limite com o municípo de DomingosMartins.
4) Com o município de Domingos Martins:



 

Começa na foz do primeiro afluente da margem esquerda do rio Peixe Verdeacima do lugar denominado Bom Jesus, no ponto em que termina o limite com omunicípio de Guarapari; desce pelo rio Peixe Verde até a sua foz no rio Jucú;sobe por este até a confluência dos rios Braço Sul Jucú e Braço Norte do rioJucú; sobe por este até a foz do córrego Biriricas; sobe por este até a foz docórrego Boqueirão, no limite com o município de Cariacica.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Viana e Araçatiba:
Começa na foz do rio Peixe Verde no rio Jucú; desce por este até a foz do rioJacarandá.
Município de Vitória
a) Limites municipais
1) Com o município da Serra:
Começa na foz do rio Santa Maria na baía de Vitória; segue por esta atéencontrar o paralelo que passa pela ponta de Carapebus; sobe por esse paraleloaté a ponta de Carapebus, no Oceano Atlântico.
2) Com o município de Espírito Santo:
Começa no Oceano Atlântico; segue pela margem sul da baía de Vitória até a fozdo rio Marinho.
3) Com o município de Cariacica:
Começa na foz do rio Marinho na baía de Vitória; segue por esta até a foz do rioSanta Maria, no limite com o município de Serra.
b) Limites interdistritais
1) Entre os distritos de Vitória e Goiabeiras:
Começa no Oceano Atlântico na barra do canal do Norte; segue por este até ocanal do Lamarão; segue por este até a baía de Vitória.
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